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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

ID: 917293 
 

 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM 
MOTORISTA E SEM MOTORISTA, SEM ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, COM SEGURO, DE 
FORMA CONTINUADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 26/01/2022  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 26/01/2022 - MENOR PREÇO ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do 
Município htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado 
à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 
12h:00 Tel. (73) 3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 14 de Janeiro de 2022.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

ID- 917293 
P R E ÂM B U L O 

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e 
subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA 

III. Número de ordem:   IV. Processo administrativo n
o
: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 001/2022 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM MOTORISTA E SEM 
MOTORISTA, SEM ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, COM SEGURO, DE FORMA CONTINUADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 

VI. Tipo de licitação:   VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 

(x ) 
Menor Preço   (   ) 

( ) 

Por item 

Por lote 

Global 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO        
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E 

MEIO AMBIENTE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo   

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência 

Empreitada por Preço Unitário 
12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 

contrato. 

Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

 
Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 

 
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 24/01/2022 às 08:00 horas do dia 26/01/2022.  
Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 26/01/2022 (Horário do Estado da Bahia)  
ID – 917293 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 
Orçamento: sigiloso 

 

 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2022 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 

Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX do 

preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 

meses (Art. 57, inciso II da lei 8.666/93). 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo III deste Edital. 

1.5. É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 

1.7. O serviço objeto desta licitação não poderá sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 

responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 

trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 

fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do 

Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 

requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão 

que o praticou.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura 

do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 

mantida durante todo o curso da avença. 

 
3. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 

3.1. Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico será necessário o 

credenciamento prévio das pessoas jurídicas ou firmas individuais do usuário, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitacoes-e do 

Banco do Brasil S/A. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível obtida junto às agências do 

Banco do Brasil S/A sediadas no País, sendo o credenciado responsável por todos os atos 

praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e 

a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

3.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
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terceiros. 

3.6. Em se tratando de microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar a expressão “Empresa de 

Pequeno Porte” ou sua abreviação “EPP” ou “Microempresa” ou sua abreviação “ME”, à sua 

firma ou denominação, conforme o caso. 

3.7. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A. 

3.8. Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitacoes-e devem ser obtidos, 

exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 4004-0001 (Capitais e 

Regiões Metropolitanas) e 0800-729- 0001 (demais localidades). 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 

e horário marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento dos referidos documentos. 

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 

4.3. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 

do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.4. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital, e que 

assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei. 

4.6. A proposta e os lances formulados deverão indicar preço global, por lote, expresso em Real (R$), 

com no máximo duas casas decimais. 

4.7. A proposta devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando o 

modelo e a marca dos veículos para cada item dos referidos lotes. 

4.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

4.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.10. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do licitacoes-e, 
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com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

4.11. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo 

de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 

superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.12. As propostas com valor superior ao estimado serão desclassificadas. 

4.13. Os licitantes que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, ao apresentar sua proposta de preços, deverão registrar, expressamente, em campo 

próprio do sistema eletrônico sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.14. Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração. 

4.15. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

4.16. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e 

hora em que a sessão terá continuidade. 

4.17. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.18. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 

identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação 

do licitante, sob pena de desclassificação. 

4.19. Será de exclusiva responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o curso de todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, 

arcando, inclusive, com eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua 

desconexão. 

4.20. Formalizações de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo e-

mail: comprasadmjequie@gmail.com ou pelo telefone: (73) 3526-8040. As consultas serão 

respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo “mensagens”, no link 

correspondente a este edital, bem como através de e-mail, quando não for possível enviá-las 

através do sistema. 

 

5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste pregão eletrônico, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F169E18ED525684F294FCF5A812B130B

sexta-feira, 14 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01427 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 14 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01427 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié

6 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

horário previsto no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento 

em tempo real por todos os licitantes. 

7. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

7.2. Os lances formulados deverão indicar valor global por lote. 

7.3. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com 

valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e 

diferente de qualquer lance válido para o lote. 

7.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

integral responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 

digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração 

com a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo 

a propiciar ordem à disputa. 

7.6.1 Após a exclusão pelo (a) pregoeiro (a) do lance considerado equivocado, o licitante 

poderá reapresentálo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte 

o licitante, o (a) pregoeiro (a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 

impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

7.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e fechado”, 

assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

7.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, 

o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
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período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

7.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 

por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.7.2.1 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 7.7.2 e 

7.7.2.1, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 

vantajosidade ordenada pelo sistema. 

7.9. Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.11. Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 

pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e 

“Incluir Mensagem”. 

7.11.1 Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 

sequência. 

 
8. DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 

8.1 Se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por empresa na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver propostas nessas condições, dentro do 

intervalo de até 5% superior ao valor da primeira colocada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1 A ME ou EPP melhor classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, concedido pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, 
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situação em que, após atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão; 

8.1.2 Sempre que houver a desclassificação/inabilitação da empresa arrematante, deverá ser 

verificada a ocorrência de empate ficto, previsto no art. 44 da Lei Complementar no 

123/2006, e em caso afirmativo, deverá o pregoeiro proceder da seguinte maneira: 

8.1.2.1 Informar aos licitantes, através do licitacoes-e sobre a ocorrência de empate ficto 

e, no mesmo ato, convocar a microempresa ou empresa de pequeno porte em 

condição de empate para ofertar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 

da convocação, através do chat de mensagens, valor inferior ao da primeira 

colocada. 

8.1.3 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação, através 

do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo pregoeiro. 

8.1.4 Na hipótese da não classificação de “ME” ou “EPP”, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente melhor classificada, se houver compatibilidade de preço 

com o valor estimado para a contratação e o licitante for considerado habilitado. 

 
9. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

9.1 Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes, através do site www.licitacoes-e.com.br. 

 
10. NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às MEs e EPPs, o pregoeiro deverá 

encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.3. Após a negociação, o licitante deverá enviar proposta adequada ao último lance ofertado e, se 

necessário, documentos complementares por meio do sistema, contado da solicitação do 
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pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual 

período, a critério da Administração. 

 
11. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com as 

especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação, e verificará a habilitação do licitante conforme exigências estabelecidas neste edital. 

11.2. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

11.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Jequié ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

decisão. 

11.4. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

11.5. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

edital e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade praticada no mercado. 

 
12. PROPOSTA COMERCIAL/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão a PROPOSTA 

COMERCIAL E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 

12.1.1 PROPOSTA COMERCIAL 

12.1.1.1 A proposta comercial deverá ser apresentada em formato digital, via sistema, na forma 

do Anexo II deste Edital, redigida em papel timbrado do licitante, de forma clara e 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 

especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, readequada em função 

do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou imediatamente inferior a 

este valor, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato;  
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b) Planilha Orçamentária expressando os preços unitários e totais dos itens e o total 

do lote, em moeda corrente nacional (R$), em duas casas decimais, em algarismos 

e por extenso, atualizados conforme lances eventualmente ofertados, ficando 

esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas;  

c) Prazo de validade de proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal 

validade por prazo superior;  

d) Declaração de elaboração independente de proposta, em atenção à Portaria SDE 

nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça. (ANEXO IX); 

12.1.1.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 

especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente. 

12.1.1.3 Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance final formulado 

no Pregão, considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, 

considerar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

12.1.1.4 Para a correta elaboração da proposta de preços deverá o licitante examinar todos os 

documentos exigidos no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus 

anexos. 

12.1.1.5 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na hipótese do licitante 

vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada a 

validade da proposta de preços apresentada, por igual prazo. 

12.1.1.6 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados. 

12.1.1.7 Na hipótese da proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste deverá 

ser realizado de forma linear sobre os preços unitários, sobre o preço total do item e 

sobre o valor global, de modo que reflita na nova proposta a redução de preço 

proporcionada pelo lance vencedor. 
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12.1.1.8 Não serão aceitos preços unitários e totais acima dos orçados na planilha de preços da 

Administração. 

12.1.1.9 Será desclassificado e/ou inabilitado, o licitante que descumprir o prazo estabelecido 

para o encaminhamento da proposta de preços e da documentação, devendo o 

Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes,obedecida a ordem de classificação. 

 

12.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1.2 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 

proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

marcado para a abertura da sessão pública. A habilitação será realizada mediante a 

apresentação dos documentos requeridos neste edital, conforme relação a seguir: 

12.1.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 
 

12.1.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União 

e INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

12.1.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da 

data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
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b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

c) Comprovação de capital social de no mínimo 5% do valor estimado da contratação. A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão 

equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL. 

12.1.2.4 Qualificação Técnica 

12.1.2.4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos:  

a) COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através de um ou mais atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, em nome da empresa.  

a.1) Considerar-se-á como pertinente e compatível. em características e quantidades, 

com o objeto dessa licitação, a comprovação da prestação de serviços, por meio de 

atestados, cujo somatório corresponda, pelo menos, a 50% (cinquenta por cento) das 

quantidades do objeto contidas no Termo de Referência para o serviço a ser licitado. 

a.1.1). Na ocorrência do percentual requerido para atestar a capacidade técnica 

apresentar fração, considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior. 

a.1.2) Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão se referir a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade economica principal ou secundária especificadas 

no contrato social vigente. 

                      12.1.2.4.1.1 Para os itens com mão de obra inclusa (com motorista) 

                       a) Certidão de registro de pessoa jurídica em nome da empresa licitante, expedida pelo           

conselho regional de administração(CRA). 

  b) Comprovação que a empresa licitante possui em seu quadro societário ou permanente, 

profissional de nível superior em Administração, reconhecido pela entidade competente 

(Conselho Federal e/ou Regional de Administração) CRA, nos termos da Lei 4.769 de 09 de 

setembro de 1995 e suas alterações e Resolução Normativa CFA 337 de 04 de dezembro de 

2006 e alterações posteriores. 
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b.1) Caso o responsável técnico da licitante junto ao CRA não integre o seu quadro 

societário, a comprovação do seu vínculo com a mesma dar-se-á mediante a 

apresentação da carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços devidamente 

registrado em cartório com data anterior à da abertura dos envelopes da licitação. 

b.2) Certidão de Registro em nome do responsável técnico (Administrador) que atuará 

na execução dos serviços junto ao conselho regional de administração (CRA). 

12.1.2.5 Documentação Complementar 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso 

VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme ANEXO VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme ANEXO VII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, conforme 

ANEXO VIII; 

e) Declaração de Autenticidade dos Documentos, conforme modelo do ANEXO IV 

f) Declaração de Atendimento às exigências da Lei Geral de Proteção de Dados nº 

13.709/2018, conforme modelo do ANEXO X 

g) Declaração firmada pelo licitante de que disponibiliza de cada item da planilha (ANEXO 

II) no mínimo de 20% de frota própria dos veículos a serem utilizados na contratação. 

12.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

12.4. Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a confirmação da 

autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 

12.5. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 
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de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação 

automática das mesmas. 

12.6. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

12.6.1 Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à verificação 

dos seus respectivos registros, bem como à validade dos documentos cadastrais, por meio 

de consulta “on-line”. 

12.7. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiário do regime diferenciado e favorecido 

da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de habilitação e que possuam 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for comunicado da 

irregularidade existente, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.8. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 6.148/2002, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se 

às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 

preferência. 

12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.10. Havendo necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta e 

documentos de habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, mediante solicitação do pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser 

prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração. 

12.11. Os documentos remetidos por meio do sistema poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada a qualquer momento em prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro, caso sejam 

solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação – COPEL, situada na 

Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 

13h:00 

 

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

13.1. A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do preâmbulo deste 
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Edital. 

13.2. Para fins deste certame, considerar-se-á como preço global o valor correspondente ao somatório 

dos quantitativos que compõem o item. 

13.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.3.1 Nas situações acima previstas, a condição de arrematante constitui convocação e abre 

prazo para o envio de proposta adequada ao lance final, a partir da desclassificação do 

arrematante anterior no sistema eletrônico. 

13.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as condições e exigências deste Edital; 

b) consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os do mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

c) incompletas ou divergentes do quanto especificado neste Edital e seus anexos; 

d) não contemplem todos os itens pertencentes ao lote. A desclassificação da proponente 

ocorrerá apenas no lote prejudicado. 

13.5. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006 e 

neste Edital. 

13.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos na presente 

licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 

desclassificadas e/ou inabilitadas, cabendo ao Pregoeiro examinar a oferta e aceitabilidade 

da proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda as exigências editalícias. 

13.7. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro. 

13.7.1 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometam a 

Administração e a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 

proposta. 

13.8. O(a) pregoeiro(a) poderá, a juízo da autoridade competente, desclassificar qualquer licitante, se 

tiver conhecimento de fato anterior, no curso, ou posterior ao julgamento da licitação, que 
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denuncie dolo ou má-fé, ou que comprometa a capacidade ou idoneidade administrativa, técnica 

ou financeira do licitante, garantida a prévia defesa, disso não resultando para a mesma, direito a 

qualquer ressarcimento ou indenização. 

13.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alteram a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

13.10. É facultado a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

13.11. Na hipótese de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.12. As normas que disciplinam esse Pregão serão sempre interpretadas em favor da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento à segurança do futuro contrato. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso. 

14.2. Após a homologação da licitação pela autoridade superior será de responsabilidade da autoridade 

competente a sua homologação junto ao sistema eletrônico do Banco do Brasil, e essa só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

15.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da 

sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o 

viciaram. 

15.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 

comprasadmjequie@gmail.com, até as 13h de cada dia útil. 
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15.1.2 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da unidade 

responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem, 

começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na 

correspondência eletrônica. 

15.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93. 

15.3.  Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

15.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do 

e-mail comprasadmjequie@gmail.com, obedecido o critério previsto no subitem 15.1.1e 15.1.2. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

15.7. Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, 

interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade 

competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

15.8. Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao 

final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese 

das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais 

relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele 

prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.9.  Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes 

da hora normal. 

15.10. Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para 

decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob 

pena de responsabilidade. 

15.11. A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total 
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ou parcialmente, a decisão recorrida. 

15.12. A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

15.13. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

15.14. A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os 

recursos. 

15.15. As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à 

Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja por via 

eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta- 

feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8040. 

 

16. TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a adjudicação do objeto e homologação da licitação será efetuado o registro dos preços 

mediante Termo de Compromisso de Fornecimento e Ata de Registro de Preços, a serem 

firmados entre o licitante vencedor e a Prefeitura Municipal de Jequié. 

16.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

16.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de Fornecimento e a Ata de 

Registro de Preços. 

16.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 

prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação se for o 

caso, e examinados os seus documentos habilitatórios, serem convocados para assinar o Termo 

de Compromisso de Fornecimento ou revogar a licitação. 

16.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a endereço, 

telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo de 

Compromisso de Fornecimento, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 

comunicação. 

16.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na forma 

da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 

assinatura do contrato. 

16.6.1 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

16.6.2 A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência 

do direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo de 

Compromisso de Fornecimento ou revogar a licitação. 

16.7. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da 

carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Jequié. 

 

17. CONTRATAÇÃO 

17.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 

termo de contrato, e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá  ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

17.2. A licitante deverá apresentar para fins de assinatura do contrato, os documentos CRLV - 

certificado de registro e licenciamento de veículo, relativos a 20% (vinte por cento) da frota a 

serem apresentados pela empresa, compromissados a partir da declaração firmada, conforme o 

item 12.1.2.5 alínea “h” do edital, referente ao (s) lote (s) o (s) qual (is) sagrou-se vencedor no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.3. Para contratação o vencedor do certame deverá apresentar todos os veículos que prestarão os 

serviços contratados, os quais deverão ser vistoriados, no prazo estabelecido mediante solicitação 

do município na Garagem da Prefeitura Municipal de Jequié, acompanhados da relação explicita 

dos veículos que atendam aos requisitos do art. 136 e 329 do Código de Transito Brasileiro, 

firmada pelo representante da empresa. 

17.4.  Havendo a necessidade de disponibilização de motoristas, a licitante vencedora deverá apresentar 

cópia do documento de habilitação de cada profissional, comprovando ser habilitado na categoria 

compatível com o veículo, e ainda da cópia da carteira de trabalho, ou qualquer outro comprovante 

de vínculo legalmente admitido entre o motorista e a licitante, ou no caso de cooperativas, 

declaração individual dos cooperados em que os veículos se encontram a disposição da 
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cooperativa para o certame, onde deverão constar todos os dados do veículo bem como a CNH do 

condutor. 

17.5. Caso o veiculo não seja de propriedade do licitante, deverá ser anexado o compromisso hábil 

entre o participante e o vendedor, o cedente, o arrendante ou o locador, em que conste declaração 

formal das partes de que os veículos estarão disponíveis. Como compromissos hábeis poderão 

ser apresentados: instrumento de compra e venda, termo de cessão, instrumento de 

arrendamento ou contrato de locação; 

17.6. Em qualquer uma das hipóteses, sendo ou não o veiculo de propriedade do vencedor do certame, 

deverá ser comprovado o vínculo entre o motorista e a empresa vencedora do certame; 

17.7. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato, sob 

pena de rescisão do mesmo. 

17.8. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem 

de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 

procedendo à contratação. 

 

17.9. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

17.10. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 

17.11. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até 

o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados 

por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

17.12. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados através 

de termos aditivos. 

 

18. DA GARANTIA 

18.1. O futuro contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
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18.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

18.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

subitem 18.2. 

18.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção monetária, em favor 

do contratante. 

18.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 

2% (dois por cento). 

18.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

18.8. A garantia será considerada extinta: 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 

mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) Ao término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo 

de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

18.9. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

19. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, relação dos veículos disponibilizados com tipo do veículo, placa, local de lotação e 

valor unitário, devidamente medida e atestada pelo servidor responsável. 
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19.2. Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de regularidade 

fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 

Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a 

Fazenda Municipal. Também deverá ser encaminhada cópia do CRLV dos veículos. 

19.3. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

19.4. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo 

constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

19.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 

estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

19.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 

enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 

fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para 

todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de 

impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da 

condição, nos termos da lei. 

19.7. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente  

na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

19.8. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização   

da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou 

divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

19.9. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no todo 

ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 

reapresentação, devidamente regularizada. 
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19.10. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

 
20. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

20.1. Não haverá reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, porém ocorrendo alteração das 

condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 

recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 
21. REGIME DE EXECUÇÃO 

21.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 

 
22. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

22.1.  Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a PROMITENTE 

FORNECEDORA. 

22.2. A PROMITENTE FORNECEDORA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta 

os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 

erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 

pela autoridade competente. 

22.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes 

a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, 

com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 
23. DA EXECUÇÃO: 

23.1. A execução do objeto deste edital será feita de forma parcelada, mediante solicitação da 

Secretaria solicitante. 

23.2. Os veículos deverão ser apresentados com toda a documentação exigida pela legislação vigente e 

estar em boas condições de uso e aparência, sem amassados, arranhões ou outros danos que 

caracterizem má apresentação do veículo, seja interno, ou externo. O vencedor do certame deverá 

apresentar todos os veículos que prestarão os serviços contratados na Garagem da Prefeitura 

Municipal de Jequié, acompanhados da relação explicita dos veículos que atendam aos requisitos 

do art. 136 e 329 do Código de Transito Brasileiro, firmada pelo representante da empresa. 
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23.3. Os veículos deverão possuir seguro total contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade 

civil e cobertura de terceiros, R$ 50.000,00 para danos materiais e R$ 100.000,00 para danos 

corporais, sem franquias e responsabilidades para o CONTRATANTE. 

23.4. Deverão regularmente ser efetuadas manutenções preventivas e corretivas dos veículos, sendo as 

preventivas conforme orientação do fabricante constante do manual. 

23.5. O veículo deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de 

exames periódicos pela CONTRATANTE. 

23.6. Todas as despesas, taxas, impostos do veículo são de responsabilidade da CONTRATADA. 

23.7. O veículo deverá estar sempre limpo à disposição da CONTRATANTE. 

23.8. O abastecimento do veículo é de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

23.9.  Veículo recolhido para reparos ou manutenção deverá ser substituído no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

23.10. Os veículos substitutos deverão atender as mesmas especificações do veículos substituídos. 

23.11.  O veículo deverá manter as características e cor padrões de fábrica, não sendo permitido o uso de 

qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa, exceto quando solicitado pela 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infração de trânsito cometidas 

na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto à Contratante. 

23.12. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação. 

23.13. A CONTRATADA deverá encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 

notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos 

condutores, de interpor recurso. 

23.14. Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo supracitado, a 

CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a 

multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrência de infrações. 

 
24. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

24.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da locação dos bens móveis e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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24.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

24.3. A verificação da adequação da presente locação de bens móveis deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 

24.4.  A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato firmado entre 

as partes. 

24.5.  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

24.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

24.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

24.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 

e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
25. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou 

em parte. 

25.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 
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26. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

26.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de Jequié quando:  

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal;  

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 

Compromisso de Fornecimento firmado;  

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista no item 26 e seguintes;  

e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  

26.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 26.1 será feita 

por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços.  

26.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação será 

feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página 

eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de 

amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial.  

26.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 

anexos que deram origem ao Registro de Preços.  

26.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação 

das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
27. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 
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d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

k) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia. 

27.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

27.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

27.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

27.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

27.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 
28. REAJUSTAMENTO, REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

28.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da 

lei. 

28.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 

apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 

reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à 

época.  

 
29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação 

das propostas. 

29.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

29.3.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

29.4.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

29.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

29.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.7. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação 

e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 

proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

29.8. O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

29.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 

prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

29.10. Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 

o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida convocação 

será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

29.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-

se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

29.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados através 

do correio eletrônico: comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, na Comissão Permanente 

de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, 

seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8040. 

29.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 

Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 

29.14. Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços - (ANEXO II); 

c) Minuta do Contrato (ANEXO III) 

d) Modelo De Declaração De Autenticidade Dos Documentos (ANEXO IV); 

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO V); 

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO VI) 

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 

(ANEXO VII); 

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VIII); 

i) Declaração De Elaboração Independente De Proposta (ANEXO IX); 

j) Declaração De Atendimento À Lei 13.709/2018– (ANEXO X); 

k) Ata de Registro de Preço (ANEXO XI) 

 
 
 

Jequié, 07 de janeiro de 2022. 

 
 

 
Juliana Bispo dos Santos 

 PREGOEIRA
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Número 002/2021 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM MOTORISTA E SEM MOTORISTA, SEM ABASTECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, COM SEGURO, DE FORMA CONTINUADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 

2. JUSTIFICATIVA/DETALHAMENTO 

2.1 TRATA-SE DE JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ALUGUEL DE VEÍCULOS PARA 

SERVIR AS DEMANDAS DESTE MUNICÍPIO,  OS VEÍCULOS EM ANEXO POSSUEM OS SEGUINTES 

OBJETIVOS: 

2.2  A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA DESTINAM-SE A SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA 

PREFEITURA, SENDO UTILIZADAS PARA POSSIBILITAR A LOGÍSTICA DE PESSOAS E BENS, BEM 

COMO PARA SERVIR AO SERVIÇO PÚBLICO DE RESPONSABILIDADE DESTE ENTE FEDERATIVO. 

2.3  A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTAS BUSCA DISPOR OS AUTOMÓVEIS A SEREM 

EXPLORADOS POR NOSSOS SERVIDORES E COLABORADORES, DISPONDO DE MEIOS 

SUFICIENTES PARA ALCANÇAREM O FIM PÚBLICO. BUSCA, AINDA, PROPORCIONAR A 

CONTINUIDADE E A AMPLIAÇÃO NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS AO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA. 

2.4  DE FATO, O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA NÃO POSSUI VEÍCULO PRÓPRIOS DISPONÍVEIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES PÚBLICAS, SENDO A LOCAÇÃO NECESSÁRIAS A EVITAR 

TRANSTORNOS E PARALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES, MORMENTE EM FACE DA GRANDE ÁREA 

TERRITORIAL DO MUNICÍPIO, C 

2.5  NO QUE TANGE AOS VEÍCULOS COM MOTORISTA, SOMA-SE, ALÉM DO ANTERIORMENTE 

EXPOSTO, O FATO DESTE MUNICÍPIO NÃO TEM OS RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS À 

OPERAÇÃO DOS BENS, MORMENTE PELA QUANTIDADE DE VEÍCULOS OU PELA AUTORIZAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA OPERAR DETERMINADOS VEÍCULOS (HABILITAÇÃO), MOTIVO PELO QUAL A 

EMPRESA DE LOCAÇÃO DEVE DISPONIBILIZAR, ALÉM DO AUTOMÓVEL, O MOTORISTA, COM A 

EXPERTISE E HABILITAÇÃO CONDIZENTE COM O VEÍCULO EXIGIDO. 

2.6  PONTUE-SE, EM TEMPO, QUE A UTILIZAÇÃO DO NOVO PARÂMETRO DE CONTRATAÇÃO, FIXADOS 

EM “HORA” OU “KM RODADO”, PROPORCIONANDO MAIOR ECONOMIA E FLEXIBILIDADE DE 

GESTÃO, POSTO QUE PODEREMOS AUMENTAR OU DIMINUIR A DEMANDA RAPIDAMENTE, 

CONFORME A NECESSIDADE ESPECÍFICA DE CADA ÉPOCA. 

2.7  OS VEÍCULOS COM USO PERENE, MANTEM-SE A CONTRATAÇÃO POR MÊS QUE, AO FIM E AO 

CABO, PODERÁ GERAR DIMINUIÇÃO DE CUSTO, ANTE A ECONOMIA DE ESCALA. 
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2.8  OS DEMAIS, SÃO NOVAS CONTRATAÇÕES OU NOVAS MODALIDADES DE PARÂMETRO DE 

UTILIDADE, QUE SERÁ UTILIZADO PARA AS DEMANDAS PONTUAIS E URGENTES, BEM COMO PARA 

EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS RÁPIDAS, JUSTIFICANDO A MODALIDADE “POR KM RODADO” 

E “POR DIÁRIA”. 

2.9 DESTA FORMA, PELO DISPOSTO, O PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NÃO SE CONFUNDE 

COM O ANTERIOR. 

2.10 OS VEÍCULOS DISPONIBILIZADOS PARA LOCAÇÃO DEVERÃO ATENDER ÀS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, TRAFEGABILIDADE, FUNCIONAMENTO E SEGURANÇA, OBEDECENDO A 

TODAS AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELAS LEGISLAÇÕES DE TRÂNSITO E 

AMBIENTAL, REGULAMENTADAS PELO DENATRAN E DETRAN-BA 

2.10.1 PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, OS VEÍCULOS A 

SEREM LOCADOS DEVEM SER REGISTRADOS E SERÃO INSPECIONADOS, POR 

PREPOSTOS CONTRATADOS PARA ESTE FIM, VEDADA QUALQUER JUSTIFICATIVA 

EM CONTRÁRIO, VISANDO À VERIFICAÇÃO DAS CONFORMIDADES DOS 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE SEGURANÇA, MEDIANTE O QUE ESTABELECE 

A LEGISLAÇÃO, ALÉM DA VERIFICAÇÃO DA PARTE MECÂNICA, ELÉTRICA, 

CHAPARIA, PINTURA, ETC., DE CADA VEÍCULO. 

2.11  A INSPEÇÃO SERÁ REALIZADA EM 100% DOS VEÍCULOS A SEREM LOCADOS. 

2.12 ITENS A SEREM OBSERVADOS E VISTORIADOS: 

a) SITUAÇÃO DO MOTOR, NÍVEL E VALIDADE DO ÓLEO; 

b) SITUAÇÃO DOS SISTEMAS DE SUSPENSÃO, DIREÇÃO E FREIO; 

c) REVISÃO VISUAL EXTERNA – VERIFICAR FARÓIS, PISCA-PISCA E LANTERNAS, ESTADO 

E CALIBRAGEM DOS PNEUS, LIMPADOR DE PARA-BRISA, ENTRE OUTROS; 

d) REVISÃO INTERNA – EXAMINAR LUZES E INSTRUMENTOS DO PAINEL, CINTOS DE 

SEGURANÇA, BANCOS, EXTINTOR, ESTEPE, MACACO, TRIÂNGULO DE SEGURANÇA, 

ETC.; 

e) DENTRE OUTROS ITENS. 

2.13 NENHUM VEÍCULO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO SEM AVISO PRÉVIO À ADMINISTRAÇÃO. 

 

2.14 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS 

2.14.1 OS VEÍCULOS DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS POR DEFEITO DE QUALQUER ORDEM, 

POR OUTRO SIMILAR, NA HIPÓTESE DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, QUE CORRERÁ 

POR CONTA DA CONTRATADA (ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24H, EM OFICINA PRÓPRIA 
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OU CREDENCIADA), NO PRAZO MÁXIMO DE 2 (DOIS) DIAS. EM CASO DE PANE 

ELETRICA OU MECANICA A REMOÇAO (GUINCHO) DO VEICULO FICARÁ SOB A 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

 

2.15 DAS DESPESAS E OUTRAS OBSERVAÇÕES 

2.15.1 DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NOS PREÇOS AS TAXAS DE SERVIÇOS OU 

QUAISQUER OUTRAS QUE PORVENTURA INCIDA SOBRE O CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS; 

2.15.2 A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ATENDER A TODAS AS DESPESAS 

DECORRENTES DE IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO DOS VEÍCULOS E QUAISQUER 

OUTROS ENCARGOS FISCAIS, DE ORDEM FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, 

VIGENTES. 

 

2.16 PREÇOS 

2.16.1 AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR PREÇOS POR VALOR UNITÁRIO E TOTAL 

PARA TODOS OS VEÍCULOS, SENDO QUE OS VEÍCULOS FICARÃO À DISPOSIÇÃO DA 

PREFEITURA. 

3. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
 

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Serv. 43784 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, SEM PILOTO, MOVIDA A 
GASOLINA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 125CC, KM LIVRE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE, EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. 

12600 DIARIA ----- -----   

2 Serv. 43785 

VEÍCULO TIPO PASSEIO, COM MOTORISTA, HATCH OU 
SEDAN, CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS, 4 PORTAS, 
MOTOR FLEX A PARTIR DE 1.0, COM AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, KM LIVRE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. OS VEÍCULOS DEVEM ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO. 

100 UN 12 MÊS   

3 Serv. 43786 

VEÍCULO LEVE TIPO FURGÃO (CARROCERIA BAÚ), SEM 
MOTORISTA, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, MOTOR FLEX, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 CV, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 2700 (LITROS) ANO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2018, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
NA COR BRANCA, COM DIVISÓRIA ENTRE A CABINE E O 
BAÚ, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

2 UN 12 MÊS   

4 Serv. 43787 VEÍCULO TIPO MINIVAN, SEM MOTORISTA, CAPACIDADE 8 UN 12 MÊS   
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PARA 7 PESSOAS, MOTOR FLEX A PARTIR DE 1.4, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 85CV, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
KM LIVRE, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2020, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. MODELOS DE REFERÊNCIA: FIAT 
DOBLÔ, CHEVROLET SPIN. 

5 Serv. 43788 

VEÍCULO TIPO VAN, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 20 PESSOAS, MOVIDA A DIESEL, COM AR 
CONDICIONADO, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 
2016, KM LIVRE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

70000 KM ----- -----   

6 Serv. 43789 

VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS, COM MOTORISTA, 
CAPACIDADE PARA 32 PESSOAS, MOVIDO A DIESEL, 
COM AR CONDICIONADO, ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2010, KM LIVRE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

50000 KM ----- -----   

7 Serv. 43790 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 45 PESSOAS, MOVIDO A DIESEL, COM AR 
CONDICIONADO, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 
2010, KM LIVRE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

10000 KM ----- -----   

8 Serv. 43791 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, TRÊS 
EIXOS, COM MOTORISTA, MOVIDO A DIESEL, KM LIVRE, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 14M³, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. OS VEÍCULOS DEVEM ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO. 

20 UN 12 MÊS   

9 Serv. 43792 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, TRÊS 
EIXOS, SEM MOTORISTA, MOVIDO A DIESEL, KM LIVRE, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 14M³, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. OS VEÍCULOS DEVEM ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO. 

6000 DIARIA ----- -----   

10 Serv. 43793 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, TRÊS 
EIXOS, SEM MOTORISTA, MOVIDO A DIESEL, KM LIVRE, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 14M³, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. OS VEÍCULOS DEVEM ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO.. 

150000 KM ----- -----   

Valor Total:    

 

4. FISCAL DO CONTRATO 

PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Jequié, --- de ------------ de 2022 

À 

Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 

At.: Pregoeiro Municipal 

Pregão Eletrônico nº --- /2022 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM MOTORISTA E SEM MOTORISTA, SEM ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 
COM SEGURO, DE FORMA CONTINUADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. de acordo com a conveniência e necessidade da Administração 
Pública Municipal. 

 
Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº ...................... , 
situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço, conforme detalhamento nos quadros 
a seguir:  

 

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Serv. 43784 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA, SEM PILOTO, MOVIDA A 
GASOLINA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 125CC, KM LIVRE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE, EM BOAS CONDIÇÕES DE USO. 

12600 DIARIA ----- -----   

2 Serv. 43785 

VEÍCULO TIPO PASSEIO, COM MOTORISTA, HATCH OU 
SEDAN, CAPACIDADE PARA 5 PESSOAS, 4 PORTAS, 
MOTOR FLEX A PARTIR DE 1.0, COM AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, KM LIVRE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. OS VEÍCULOS DEVEM ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO. 

100 UN 12 MÊS   

3 Serv. 43786 

VEÍCULO LEVE TIPO FURGÃO (CARROCERIA BAÚ), SEM 
MOTORISTA, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.4, MOTOR FLEX, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 CV, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 2700 (LITROS) ANO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2018, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
NA COR BRANCA, COM DIVISÓRIA ENTRE A CABINE E O 
BAÚ, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

2 UN 12 MÊS   

4 Serv. 43787 

VEÍCULO TIPO MINIVAN, SEM MOTORISTA, CAPACIDADE 
PARA 7 PESSOAS, MOTOR FLEX A PARTIR DE 1.4, 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 85CV, COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
KM LIVRE, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2020, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. MODELOS DE REFERÊNCIA: FIAT 
DOBLÔ, CHEVROLET SPIN. 

8 UN 12 MÊS   

5 Serv. 43788 
VEÍCULO TIPO VAN, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 20 PESSOAS, MOVIDA A DIESEL, COM AR 

70000 KM ----- -----   
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CONDICIONADO, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 
2016, KM LIVRE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

6 Serv. 43789 

VEÍCULO TIPO MICRO ÔNIBUS, COM MOTORISTA, 
CAPACIDADE PARA 32 PESSOAS, MOVIDO A DIESEL, 
COM AR CONDICIONADO, ANO DE FABRICAÇÃO A 
PARTIR DE 2010, KM LIVRE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

50000 KM ----- -----   

7 Serv. 43790 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM MOTORISTA, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 45 PESSOAS, MOVIDO A DIESEL, COM AR 
CONDICIONADO, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 
2010, KM LIVRE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

10000 KM ----- -----   

8 Serv. 43791 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, TRÊS 
EIXOS, COM MOTORISTA, MOVIDO A DIESEL, KM LIVRE, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 14M³, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. OS VEÍCULOS DEVEM ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO. 

20 UN 12 MÊS   

9 Serv. 43792 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, TRÊS 
EIXOS, SEM MOTORISTA, MOVIDO A DIESEL, KM LIVRE, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 14M³, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. OS VEÍCULOS DEVEM ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO. 

6000 DIARIA ----- -----   

10 Serv. 43793 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK, TRÊS 
EIXOS, SEM MOTORISTA, MOVIDO A DIESEL, KM LIVRE, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 14M³, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. OS VEÍCULOS DEVEM ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE USO.. 

150000 KM ----- -----   

Valor Total:   
 

 

 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ------------------ (por 

extenso). 

 
 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

 
 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO II- A – MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
(Para os itens com mão de obra inclusa) 

 

    Nº Processo   

    Licitação Nº   

 
          

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

1   Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2   Salário Normativo da Categoria Profissional   

3   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

4   Data base da categoria (dia/mês/ano)   

      Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço     Unidade de Medida 
 Quantidade total a contratar (em 

função da unidade de medida) 

        Posto Mês   

Nota (1) - Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e suas 
respectivas provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado. 

Nota (2)- As provisões constantes desta planilha poderão não ser necessárias em determinados serviços que não 
necessitem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

Anexo II-A.1 – Mão-de-obra 

 Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1   
Tipo de serviço (mesmo serviço com características 
distintas) 

      

2   Salário Normativo da Categoria Profissional       

3   Quantidade de Profissional por Posto       

4   Categoria profissional (vinculada à execução contratual)       

5   Data base da categoria (dia/mês/ano)       

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

      Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1   Composição da Remuneração Valor (R$) 

A   Salário Base   
B   Adicional de Insalubridade   

C   Adicional Noturno   
D   Hora Noturna Adicional   
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E   Adicional de Horas Extras   

F   Intervalo Intrajornada   

G   Sumula 444 TST   

H   Outros (especificar)   

    Total da Remuneração  R$       

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários 
2   Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A   Vale Transporte   

B   Alimentação   

C   Cesta Básica   

D   
Assistência Médica 

  

E   Assistência Odontológica   

F   Auxilio Creche   

G   Seguro de Vida   

    Total de Benefícios mensais e diários      R$      

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

OBS: Valores cotados pela empresa que não deveriam constar na estimativa encontram-se no final da planilha para efeito de 
cálculos. 
 

Módulo 3 - Insumos Diversos 

3   Insumos Diversos     Valor (R$) 

A   Uniformes     

B   Epi's       

C   Materiais de Consumo   

    Total de Insumos diversos  R$          

Nota: Valores mensais por empregado. 
 

Módulo 4 - ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO "A" % Valor (R$) 

A INSS           

B SESI/SESC         

C SENAI/SENAC         

D Incra           

E Salário Educação         

F FGTS           

G Seguro Acidente Trabalho     

H SEBRAE           

TOTAL GRUPO "A" 0,00%  R$                     -    
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GRUPO "B" % Valor (R$) 

A Férias           

B Ausência por Doença       

C Licença Paternidade/Maternidade     

D Faltas Legais         

E Acidente Trabalho       

F Aviso Prévio Trabalhado     

G 1/3 de Férias Constitucional     

H 13º Salário        R$                     -    

        TOTAL GRUPO "B" 0,00%  R$                     -    

              

GRUPO "C" % Valor (R$) 

A 

Aviso Prévio Indenizado (Já Incluído os efeitos da Lei 
12.506)   

  

B FGTS S/ Aviso Prévio     

C Reflexos no Aviso Prévio Indenizado     

D Multa FGTS         

F Indenização Adicional     

        TOTAL GRUPO "C" 0,00%  R$                     -    

      
  

GRUPO "D" % Valor (R$) 

A 

Incidência do Grupo A sobre 
o Grupo B         

  

B 

Incidência sobre o Salário 
Maternidade         

  

        TOTAL GRUPO "D" 0,00%  R$                     -    

              

TOTAL ENCARGOS SOCIAIS 
 

 R$                     -    

              

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

 5   Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A   Despesas Administrativas     

B   TRIBUTOS     

    PIS         

    COFINS     

    ISS     

TOTAL DOS TRIBUTOS (B)     

C   Lucro       

    Total (A + B + C)    R$                     -    
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Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

 
            

 

Anexo II-A.2 - Quadro-resumo do Custo por Empregado 

    Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado) 

  (R$) 

A   Módulo 1 – Composição da Remuneração     

B   Módulo 2 – Benefícios Mensais e Diários     

C   
Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, 
equipamentos e outros) 

  

D   Módulo 4 – Encargos Sociais e Trabalhistas     

Subtotal (A + B +C+ D)   

E   Módulo 5 – Custos indiretos + equipamentos, tributos e lucro     

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  R$                      
 

 

 
* Os preços deverão ter como base o mês de apresentação das propostas. 
* O modelo da planilha de composição de custos pode ser alterado e adequado à realidade de cada licitante, devendo estar previstos 
todos os custos diretos e indiretos e composição de forma individualizada. 
 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), referente ao somatório dos valores incidentes à mão de obra e aos veículos 
utilizados. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de fornecimento: 12 (doze) meses. 

Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

Custos Sintéticos veículos 

Descrição do Item Custo (R$/mês)           % 

3. VEICULOS    

3.1. Veículos xxxxxx (valor do equipamento)   

3.1.1. Depreciação   

3.1.2  Manutenção e pedágios   

3.1.3. Pneus   

3.1.4 Envelopamento   

4. IMPOSTOS TOTAIS INCIDENTES (ipva, licenciamento outros)   

PREÇO TOTAL MENSAL VEÍCULO   

PREÇO TOTAL VEÍCULO 12 MESES.   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

MINUTA DE CONTRATO 

(Anexo III) 

 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Duque de 

Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, inscrito no CNPJ sob número 

13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante 

denominado   CONTRATANTE   e   a  ,    inscrito   no   CNPJ    sob  nº 

   situada à   _, neste ato representada por 

  _  ,   doravante   denominada   CONTRATADA,   celebram   o presente 

Contrato de Fornecimento/locação de bens móveis, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

 
 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante nos processo administrativo n° 001/2022, regendo-se pela Lei Federal n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as 

quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2022. 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em / / . 

Contratação de empresa para locação de veículos diversos, para compor a frota visando atender as 

necessidades das diversas secretarias deste Município de Jequié/BA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa ------------------ realize a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM MOTORISTA E SEM MOTORISTA, SEM 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, COM SEGURO, DE FORMA CONTINUADA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA., a qual fora 
declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico nº 002/2022, conforme 
discriminação a seguir: 

 

1.1 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS 
NOME 

PADRONIZADOS/DESCRIÇÃO 
MARCA QUANT Un 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

 
1.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 
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acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1 disponibilizar os veículos descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 002/2022, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

2.1.2 assegurar a boa qualidade dos veículos e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

2.1.3 as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a 

incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

2.1.4 assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

2.1.5 não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

2.1.6 não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE; 

2.1.7 Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação; 

2.1.8 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.1.9 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 

2.1.10 não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

2.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos veículos de seu estabelecimento até o local determinado 

pelo Contratante, bem como pelo seu estacionamento, e também pelo ônus decorrente de despesas  

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto; 

2.1.12 Os veículos que não estiverem dentro das especificações licitadas serão devolvidos ao fornecedor 

para substituição imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicação de 

penalidades. 

2.1.13 Fornecer todos os veículos em boas condições de uso; 

2.1.14 Os veículos deverão ser apresentados com toda a documentação exigida pela legislação vigente 

e estar em boas condições de uso e aparência, sem amassados, arranhões ou outros danos que 

caracterizem má apresentação do veículo, seja interno, ou externo. 

2.1.16. O prazo para apresentação do veículo será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

solicitação da secretaria. 

2.1.17. Todas as solicitações de veículos serão formalizadas através de documento próprio expedido 

pelo fiscal administrativo do contrato. O referido documento deverá ser encaminhado à Contratada pelo 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F169E18ED525684F294FCF5A812B130B

sexta-feira, 14 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01427 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 14 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01427 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Jequié

43 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

fiscal técnico do contrato (setor de transporte). Esse último também procederá com a vistoria e 

realização de check-list no ato do recebimento dos veículos. 

2.1.18. O veículo deverá possuir seguro total contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade civil 

e cobertura de terceiros, R$ 50.000,00 para danos materiais e R$ 100.000,00 para danos corporais, sem 

franquias e responsabilidades para o órgão Contratante. 

2.1.19 Deverão regularmente ser efetuadas manutenções preventivas e corretivas dos veículos, sendo 

as preventivas conforme orientação do fabricante constante do manual. 

2.1.20 O veículo deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de 

exames periódicos pela Contratante. 

2.1.21 Todas as despesas, taxas, impostos do veículo são de responsabilidade da Contratada. 

2.1.22 O veículo deverá estar sempre limpo à disposição da Contratante. 

2.1.23 A manutenção e limpeza do veículo são de inteira responsabilidade da Contratada. 

2.1.24 O abastecimento do veículo é de inteira responsabilidade da Contratante. 

2.1.25 Veículo recolhido para reparos ou manutenção deverá ser substituído no prazo máximo de 2 

(dois) dias. 

2.1.26 veículo substituto deverá atender as mesmas especificações do veículo substituído. 

2.1.27 O veículo deverá manter as características e cor padrões de fábrica, não sendo permitido o uso 

de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa, exceto quando solicitado pela 

Contratante. 

2.1.28 A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão 

ser vinculados a ela, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de 

tributos e taxas incidentes; 

2.1.29 A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

Contratante, quanto à operacionalidade do gerenciamento; 

2.1.30 A Contratada emitirá mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período diferente, sempre que 

solicitado pela Contratante, relatório contendo a relação de serviços executados. O relatório servirá de 

base para conferência das faturas/Notas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados no mês e 

deverá ser emitido preferencialmente por meio eletrônico. 

2.1.31 A Contratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infração de trânsito 

cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto à Contratante. 

2.1.32 Antes de realizar o pagamento, a Contratada deverá aguardar a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação. 

2.1.33 A Contratada deverá encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 

notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, 

de interpor recurso. 

2.1.34 Nos casos em que a Contratante não for notificada dentro do prazo supracitado, a Contratada se 
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responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou 

despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrência de infrações. 

2.1.35 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações e legislação correlata. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da 

execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

a. Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b. Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da 

novas faturas corretas; 

d. Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e. Declarar os materiais efetivamente recebidos. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O valor do presente contrato é de R$  _   (  ), constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrônico nº 002/2022, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 

justo e suficiente para o total fornecimento, objeto deste instrumento. 

4.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 

pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em 

plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com 

as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 

4.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

4.2.2 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

4.3 O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e 

autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 

eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 
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4.4 Os preços deste contrato serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

4.5 O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo de veículos disponibilizados, 

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, Relação dos veículos com tipo do veículo, placa, local de 

lotação e valor unitário. 

4.6 Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de regularidade fiscal 

(Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativas de 

Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto 

a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal. Também 

deverá ser encaminhada cópia do CRLV dos veículos em nome da contratada. 

4.7 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade 

bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.8 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da 

solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

4.9 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

4.10 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 

discriminados em local próprio do documento fiscal. 

4.11 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 

e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 

representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 

inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições 

diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

4.12 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

4.13 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 

situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em 

relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa mensalmente, até 30 (trinta) dias da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, relação dos veículos disponibilizados com tipo do veículo, placa, 
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local de lotação e valor unitário, devidamente medida e atestada pelo servidor responsável. 

5.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

5.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

5.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 

6.1 É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

7.2 A execução será realizada de forma parcelada a partir de solicitação da Secretaria solicitante. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente 

de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado 

à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua 

proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 

despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes 

de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem 

expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do 

objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 

quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a 

compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 

tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
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l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

12.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e 

em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

12.2 Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 

subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão 

Eletrônico nº xx/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  REAJUSTAMENTO, REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
13.1 Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da 

lei. 

13.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 

apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 

reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à 

época.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Jequié, Estado 

da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

 
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma 

para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 
Jequié, ---------- de ------------ de 2022. 

 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHA 1:   

 
TESTEMUNHA 2:  _  __ 

CPF:  _  _ 
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Pregão Eletrônico nº 002/2022 

ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS 

 
 
 

(nome   /razão  social)  _   ,   inscrita   no  CNPJ  nº  ,por 

intermédio de seu representante legal  o(a) Sr(a)   ,     portador(a)     da     Carteira      de     

Identidade nº  e CPF nº  , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, 

inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

 
 

 
Jequié  de   de  2022. 

 
 
 
 

_ ________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO V 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 

LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
A       empresa   _       ,       inscrita       no       CNPJ        sob        o 

nº  _      ,  sediada  _   , DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, 

da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2022, estando ciente das 

penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 

  , em  _ de  de 2022. 
 
 

 

  _  _   

Assinatura do Representante Legal. 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F169E18ED525684F294FCF5A812B130B

sexta-feira, 14 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01427 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 14 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01427 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Jequié

52 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 002/2022 

ANEXO VI 

(modelo) 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz ( ). 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

 

  ,     _  de _  de _  . 

Local e data 

  _   

Licitante interessado 
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ANEXO VII 

(modelo) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 
 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 
 
 

  _, _  _    , de _  de  

Local e Data 

 

  _  _  _ 

Licitante Interessado 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 

 
 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

 
À 

PREFEITURA DE JEQUIÉ - BAHIA 

 
 

 
REF. Pregão Eletrônico nº 002/2022 

 
 

 
A empresa..................................................................................................................,  com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na  situação de ...................................................... (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

Local e data 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante denominado Licitante, para fins 
do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/2022, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/2022, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/2022 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/2022 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Jequié antes da abertura 
oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

  _, em      de  de    
 
 

([REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO  
ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA]) 

 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 13.709/2018. 

 

 

A empresa ________________________CNPJ nº_______________ com sede em (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado declara expressamente que atende às 

exigências decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados (Le nº 13.709/2018), naquilo que lhe for 

aplicável.. 

 

 

 

  ___________, ___ de _______ de 2022. 

 

 

 

Assinatura do representante da empresa 

(nome e número da identidade) 

 

 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO XI 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  nº 002/2022 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2022 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., CNPJ/MF 
Sob o .......................................................... através do seu representante legal, __________________, R.G. 
nº. _________________________ CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, 
vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste 
ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando o registro de preço para possível e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM MOTORISTA E 
SEM MOTORISTA, SEM ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, COM SEGURO, DE FORMA 
CONTINUADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA. 

 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e 
a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 002/2022, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 
cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, através de 
Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
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2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 5 (cinco) dias após recebimento da ordem de fornecimento 
pela empresa, que deverá ser entregue em local designado pelo Departamento de Transporte. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme 
art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Adjudicatária 
implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado que conterão, 
obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para instrução de pedidos de 
revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do 
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reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto 
de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 
preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor registrado 
está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de correspondência 
oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, a 
seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, 
sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2022. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  
 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 139/2021 

 
 
Processo Administrativo: 542/2021 
Pregão Eletrônico SRP: 139/2021 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01393/2021. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 22/11/2021 Diário Oficial da União, edição de 22/11/2021. 
 
Data abertura: 13 de dezembro de 2021- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA/RECAUCHUTAGEM DE PNEUS.   
 
Contratadas:  
 
J SOM E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 25.224.144/0001-52, situada com endereço comercial na RUA ANTONIO DE JESUS PEREIRA, número 
1170, POMPILIO SAMPAIO, Jequié-BA, CEP: 45.206-057. Foi negociado para o lote 01 o menor valor global 
de R$ 111.793,92 (cento e onze mil setecentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos).  
 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 15 de dezembro de 2021. 
  
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
  

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 139/2021 

 
 

 
Processo Administrativo: 542/2021 
Pregão Eletrônico SRP: 139/2021 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01393/2021. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 22/11/2021 Diário Oficial da União, edição de 22/11/2021. 
 
Data abertura: 13 de dezembro de 2021- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA/RECAUCHUTAGEM DE PNEUS. 
   
Contratadas:  
 
J SOM E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 25.224.144/0001-52, situada com endereço comercial na RUA ANTONIO DE JESUS PEREIRA, número 
1170, POMPILIO SAMPAIO, Jequié-BA, CEP: 45.206-057. Foi negociado para o lote 01 o menor valor global 
de R$ 111.793,92 (cento e onze mil setecentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos).  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 
Jequié-BA, 14 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2021 

Processo n°: 124/2021 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, 

CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: EPAN CONSTRUTORA LTDA- EPP, com sede na Rua Siqueira Campos, nº 110, Bairro Joaquim Romão, Jequié- 

BA, CEP 45.202-000, inscrita no CNPJ sob nº 03.833.213/0001-92. 

 

Objeto: Segundo Termo aditivo de valor referente ao Contrato nº 178/2021, objetivando a contratação de empresa 

especializada, por Tomada de Preços, para realização de reformas da USF Giserlando Biondi (lote 03), e da USF Rubem 

Xavier (lote 06), visando melhor atendimento à população, com locais totalmente revitalizados, respeitando normas da ABNT, 

ANVISA e vigilância sanitária, com enfoque na humanização e funcionalidade dos locais.  

 

Fundamento Legal: Art. 65 da Lei 8.666/1993. 

 

Valor: R$ 48.478,91 (quarenta e oito mil quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e um centavos). 
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Pregão Eletrônico

 
 
 

                                  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  
 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 141/2021 

 
Processo Administrativo: 548/2021 
Pregão Eletrônico SRP: 141/2021 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01393/2021. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 26/11/2021 Diário Oficial da União, edição de 
26/11/2021. 

 
Data abertura: 13 de Dezembro de 2021- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE OFICINA E SERRALHERIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JEQUIÉ. 
 
Contratadas:  
 
J.C.S COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 26.121.845/0001-29, situada com endereço comercial na Avenida Cesar 
Borges, nº 27, Pompilio Sampaio, Jequié, BA - CEP: 45.206-051. Foi negociado para os itens 
01,02,05,06,07,08,09,10,11,12,13,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35
,36,37,39,41,42,43,50,51,52,53,54,55,56,57,59,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,7
7,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,96,97,98,99,100,101,102,103,104,105,106, 
107,108,109,110,111,112,113,114 e 115 o menor valor global de R$4.415.066,58 (quatro milhões 
e quinhentos e quinze mil  reais e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 
 
FER-MAX FERRAMENTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
22.014.876/0001-20, situada com endereço comercial na Praça Comte Eduardo de Oliveira, nº 279, 
Parque Edu Chaves, São Paulo-SP - CEP: 02.233-060. Foi negociado para os itens 
03,04,14,38,40,44,45,46,47,48,49 e 58 o menor valor global de R$14.201,28 (quatorze mil e 
duzentos e um reais e vinte e oito centavos). 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o 
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo 
licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 20 de Dezembro de 2021. 
  
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 141/2021 

 
Processo Administrativo: 548/2021 
Pregão Eletrônico SRP: 141/2021 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01393/2021. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 26/11/2021 Diário Oficial da União, edição de 
26/11/2021. 

 
Data abertura: 13 de Dezembro de 2021- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE OFICINA E SERRALHERIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JEQUIÉ. 
 
Contratadas:  
 
J.C.S COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 26.121.845/0001-29, situada com endereço comercial na Avenida Cesar 
Borges, nº 27, Pompilio Sampaio, Jequié, BA - CEP: 45.206-051. Foi negociado para os itens 
01,02,05,06,07,08,09,10,11,12,13,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35
,36,37,39,41,42,43,50,51,52,53,54,55,56,57,59,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,7
7,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,96,97,98,99,100,101,102,103,104,105,106, 
107,108,109,110,111,112,113,114 e 115 o menor valor global de R$4.415.066,58 (quatro milhões 
e quinhentos e quinze mil  reais e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 
 
FER-MAX FERRAMENTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
22.014.876/0001-20, situada com endereço comercial na Praça Comte Eduardo de Oliveira, nº 279, 
Parque Edu Chaves, São Paulo-SP - CEP: 02.233-060. Foi negociado para os itens 
03,04,14,38,40,44,45,46,47,48,49 e 58 o menor valor global de R$14.201,28 (quatorze mil e 
duzentos e um reais e vinte e oito centavos). 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o 
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo 
licitatório acima especificado. 
 
  
Jequié-BA, 14 de janeiro de 2022. 
  
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 22.967-      EM 14 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito o decreto nº 22.954/2022 de nomeação da Sra. 

GABRIELA FLORES MENDES OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão 

de Gerente Médica PSF, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.967 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2022 

 
Processo nº: 02/2022 
 
Dispensa nº: 01/2022 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: JOANDRE N DE JESUS CONSULTORIA EIRELI, inscrito no CPF Nº: 42.644.428/0001-17, com sede na Av. 
Osvaldo Cruz, nº 616, Boa Vista, CEP 45.652-570, Ilhéus/BA. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em consultoria de operação em sistema S21D e criação de noções em 
defesa civil. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ R$ 16.998,95 (dezesseis mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos). 
 
Vigência: 30 (trinta) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 01/2022 

 
Processo nº: 02/2022 
 
Contrato nº: 06/2022 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: JOANDRE N DE JESUS CONSULTORIA EIRELI, inscrito no CPF Nº: 42.644.428/0001-17, com sede na Av. 
Osvaldo Cruz, nº 616, Boa Vista, CEP 45.652-570, Ilhéus/BA. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em consultoria de operação em sistema S21D e criação de noções em 
defesa civil. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ R$ 16.998,95 (dezesseis mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos). 
 
Vigência: 30 (trinta) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a empresa JOANDRE N DE JESUS CONSULTORIA EIRELI, 
para prestação de serviços de consultoria em treinamento de operação em sistema S21D e criação de noções em 
defesa civil, ratifico com fulcro no Art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 01/2022. Jequié, 
14 de janeiro de 2022. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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D E C R E T O N.º 22.968-      EM 14 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“INSTITUI MEDIDAS RESTRITIVAS, 
RECOMENDATIVAS E COMPLEMENTARES 
DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E DE 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
NOVO CORONAVÍRUS, ALÉM DE DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 
 
CONSIDERANDO que os setores com funcionamento previsto neste Decreto 
possuem fundamental importância para a manutenção da vida social, não 
havendo possibilidade logística de manutenção de restrições por longos 
períodos sob pena de colapsar cadeias produtivas inteiras, o que inviabilizaria, 
inclusive, o combate a COVID-19 e a própria manutenção do funcionamento 
regular do SUS no médio prazo; 
 
CONSIDERANDO que atrelado às necessidades econômicas, fazem-se 
imprescindíveis à adoção das medidas sanitárias com vistas a mitigar a cadeia 
de transmissão da COVID-19, objetivando a diminuição na incidência e 
mortalidade em decorrência da doença; 
 
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social não possuem possibilidade 
de aplicação indeterminada, tampouco se afiguram como elemento de cura, mas 
como elemento de controle de velocidade de contágio; 
 
CONSIDERANDO que a retomada das atividades ocorreu de forma segura, 
gradativa, planejada, regionalizada, monitorada e dinâmica, de acordo as 
especificidades de cada setor e dos territórios, de forma a preservar a saúde e a 
vida das pessoas. 
 
CONSIDERANDO que a realidade epidemiológica atual se apresenta com curva 
decrescente, com expressiva diminuição nos números de casos novos nas 
últimas semanas epidemiológicas, consequente diminuição no número de 
internação em leitos de UTI e unidades de enfermaria;  
 
CONSIDERANDO a observação e a avaliação periódica, no âmbito locoregional 
do cenário epidemiológico da COVID-19 que se caracteriza por diminuição 
significativa nos números de casos novos, inclusive com municípios com mais de 
01 mês sem casos de contaminação para o vírus SARS-CoV-2; 
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CONSIDERANDO os avanços advindos com a vacinação a nível municipal, 
locoregional e no Estado da Bahia e que resultou em diminuição expressiva de 
internações em UTI devido a Síndrome Respiratória Aguda Grave; 
 
CONSIDERANDO que mesmo com a diminuição do número de casos ativos 
com o vírus SARS-CoV-2 e internação em leitos de UTI em virtude da vacinação 
contra a Covid-19, o mundo permanece em estado de ALERTA em dado as 
novas variantes, o que requer a MANUTENÇÃO das medidas PREVENTIVAS: 
USO DE MÁSCARAS COBRINDO BOCA E NARIZ, DISTÂNCIAMENTO 
SOCIAL E HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS; 
 
CONSIDERANDO que para o enfrentamento desse sério problema de saúde 
pública, TODOS, órgãos públicos e sociedade civil, devem adotar medidas que 
visem à prevenção ao novo coronavírus, de modo à retomada responsável e 
gradual das atividades em vida em sociedade; 
 
CONSIDERANDO que as orientações apresentadas pelos protocolos 
específicos para cada seguimento apoiaram as estratégias locais para retomada 
segura das atividades e do convívio social, respeitando as especificidades e 
características de cada setor ou ramo de atividade, conforme normas sanitárias. 
 
CONSIDERANDO todos os esforços engendrados pelo serviço público para a 
retomada das atividades comerciais e da vida em sociedade, no momento 
presente esbarram na resistência de alguns seguimentos comerciais, bem como 
nas dificuldades de algumas pessoas em adotarem as referidas recomendações, 
que tiveram por base as diretrizes nacionais e internacionais para o 
enfrentamento da COVID -19; 
 
CONSIDERANDO o monitoramento dos indicadores, número de óbitos, taxa de 
ocupação de leitos de UTI, número de casos ativos e os progressos advindos 
com a vacinação divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos;  
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 20.704 de 11 de setembro de 2021, que ficam 
autorizados, em todo território do Estado da Bahia eventos e atividades com 
presença de público; 
 
CONSIDERANDO a ampla circulação da cepa H3N2 da influenza no território 
nacional, que tem causado óbitos por Síndrome Respiratória Aguda Grave no 
estado da Bahia com registro de 1.872 casos e 72 óbitos até o dia 11 de janeiro 
de 2022;  
 
CONSIDERANDO que a vacinação na população infantil (idade entre 5 e 11 
anos) para o SARS-CoV-2 não foi iniciada, estando este grupo populacional sem 
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ao menos a primeira dose da vacina o que os deixam predispostos a quadros 
graves da COVID-19; 
 
CONSIDERANDO o aumento de hospitalizações de crianças com Síndrome 
Respiratória Aguda Grave devido ao vírus influenza A subtipo H3N2 tem 
evoluído para intubação;  
 
CONSIDERANDO que as medidas não farmacológicas que protegem contra 
Covid-19 são as mesmas que protegem contra influenza A;  
 
CONSIDERANDO ainda que casos de coinfecção (Influenza + SARS-CoV-2) 
tem sido registrado no Brasil e no estado da Bahia; 
 
CONSIDERANDO que o Laboratório Central de Saúde da Pública da Bahia e a 
Diretoria de Vigilância Epidemiológica da SESAB confirmaram no dia 11 de 
janeiro, 15 casos de infecção simultânea dos vírus da Influenza e Covid-19; 
 
CONSIDERANDO limitações de estrutura física e de recursos humanos 
especializados para atendimento do público pediátrico em nosso município e 
região; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Terão funcionamento permitido os seguintes estabelecimentos e 
atividades abaixo relacionadas: 
 
I - Farmácias; 
II - Postos de combustíveis;  
III - Supermercados, Hipermercados, Mercadinhos e Feiras livres; 
IV - Padarias e Delicatessens; 
V - Borracharias, Oficinas e Autopeças; 
VI - Distribuidor de bebidas em geral;  
VII - Distribuidor e provedores de internet; 
VIII - Hospitais e atendimentos de tratamentos contínuos a exemplo de 
oncologia, hemoterapia, hemodiálise e diagnóstico por imagem; 
IX - Serviços de saúde em geral; 
X - Clínicas veterinárias; 
XI - Laboratórios de análises clínicas; 
XII - Serviços funerários e velatórios; 
XIII - Bancos, Lotéricas e Cooperativas de crédito; 
XIV - Hotéis, Pousadas e Pensões (refeitórios atendendo os protocolos de bares 
e restaurantes- ANEXOI);  
XV - Empresas de segurança e vigilância patrimonial; 
XVI - Estabelecimentos que forneçam insumos hospitalares; 
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XVII - Estabelecimentos de produtos agropecuários, indispensáveis à 
manutenção de lavouras, rebanhos e afins; 
XVIII - Farmácias de manipulação; 
XIX - Petshops; 
XX - Transporte coletivo urbano; 
XXI - Indústrias; 
XXII - Lojas de armamento e equipamentos militares; 
XXIII - Lojas de produtos alimentícios naturais e homeopáticos; 
XXIV - Óticas; 
XXV - Setor de construção civil, tais quais, obras em geral e Lojas de materiais 
de construção; 
XXVI - Setor de manutenção, essenciais ao fornecimento de telefonia, internet, 
informática, esgotamento e água encanada e energia elétrica; 
XXVII - Estabelecimentos de manutenção de equipamentos em geral; 
XXVIII - Estabelecimentos de artigos esportivos; 
XXIX - Estabelecimentos de tecidos, Armarinhos e afins; 
XXX - Centros de formação de condutores; 
XXXI - Salões de beleza, Barbearias e similares; (conforme ANEXO III) 
XXXII - Distribuidor de gás de cozinha e alimentos; 
XXXIII - Clubes de serviços; 
XXXIV - Igrejas e Templos religiosos.  
a) As missas e/ou cultos, ou manifestação religiosas coletiva, poderão ocorrer e, 
no caso, de maiores de 60 anos e pessoas com comorbidades, deverá ser 
respeitado o conjunto de recomendações específicas para este fim (ANEXO IV), 
e deverá respeitar a lotação máxima de 75% da capacidade; 
XXXV - Lojas de departamento e variedades, livrarias, papelaria, revistas, 
calçados e vestuário, varejo de móveis, design e decoração; 
XXXVI - Revendas e Concessionárias de veículos; 
XXXVII - Escritórios e demais locais de prestação de serviços individualizados, 
tais como serviços advocatícios e contábeis, mediante agendamento prévio; 
XXXVIII - Bares, Restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares com 
acesso condicionado a apresentação de cartão de vacina ou certificado do 
CONECTESUS comprovando pelo menos duas doses (conforme os protocolos 
no ANEXO I)  
XXXIX - Academias de ginástica, artes marciais e de dança de acordo com 
protocolo de funcionamento (ANEXO II), deverá respeitar a lotação máxima de 
75%; 
XL - Clubes sociais, recreativos e desportivos; 
XLI - Bancos, Financeiras e lotéricas; 
XLII - Empresas destinada a treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; (ANEXO VI) 
XLIII - As aulas práticas, nas Instituições de Ensino Superior (IES) (estágios 
curriculares obrigatórios dos cursos da área de saúde), deverão seguir os 
dispositivos estabelecidos pelos órgãos competentes, quais sejam: Ministério da 
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Educação; Conselho Nacional de Educação – CNE e Conselhos Estaduais de 
Educação. (ANEXO VI) 

a) A Instituições de Ensino Superior (IES), poderão ministrar aulas práticas 
desde que observado capacidade máxima lotação 100%, os protocolos 
determinados no Decreto Municipal nº22.758, preservando o respeito ao 
distanciamento de 1,5m entre pessoas. 

XLIV - Cinemas, desde que respeitados protocolos sanitários (Anexo VII), e 
lotação máxima de 75% da capacidade. 
a) Para utilização do ingresso se faz necessário apresentação da carteira de 
vacinação digital: validar QRCode no aplicativo ConecteSUS ou no site: 
validacertidao.saude.gov.br, comprovando a imunização em duas doses ou dose 
única, bem como a dose de reforço. O devido controle deverá ser realizado pelo 
estabelecimento, estando o mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso 
haja descumprimento do exposto; 
XLV - Casas de festas e eventos, (conforme protocolo IX e X); 
XLVI - Teatro e museus (capacidade máxima lotação 75%); 
XLVII - Atividade e parques infantis, Brinquedos, cama elástica e afins; 
(conforme Anexo VIII) 
XLVIII - Cursos Regulares Presenciais (conforme protocolo descrito no Decreto 
Municipal nº22.758) Obs: preservando o respeito ao distanciamento de 1,5m 
entre pessoas, e uso obrigatório de mascaras. 
XLIX - Espaços abertos de eventos e espetáculos, observando-se os protocolos 
pertinentes; 
 
§ 1º - Além das medidas sanitárias já em vigor, os estabelecimentos deverão 
seguir as seguintes determinações: 
 
a) Implantação imediata e obrigatória e ou manutenção do uso de borrifador 
contendo álcool a 70% ou lavatórios para mãos com água potável, com 
dispensadores contendo sabão líquido e papel toalha na entrada de cada 
estabelecimento e em seu interior, disponibilizar um equipamento de álcool gel 
aos clientes e funcionários a cada 40m²; 
b) É obrigatório aos funcionários dos estabelecimentos o uso de máscaras, 
recomendamos ainda, sendo possível, utilizar protetor facial tipo face shield ou 
óculos de proteção; 
c) O uso de cadeiras no interior dos estabelecimentos do comércio de calçados 
e óticas deverá obedecer ao distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros 
entre as cadeiras; 
d) Todos os teclados, mouses, calculadoras e máquinas de cartão - tipo POS ou 
TEF - deverão ser revestidas com plástico filme e higienizadas constantemente; 
e) Limitação de pessoas no estabelecimento comercial, sendo permitido apenas 
01 (um) cliente a cada 06 (seis) m², limitando a um atendimento por funcionário, 
por vez. Para fins de área a ser utilizada neste cálculo deverá ser considerada a 
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área útil de vendas e a renovação de ar do ambiente, ficando a autoridade 
sanitária competente responsável por avaliar e adequar caso necessário, o 
número de clientes; 
f) O distanciamento entre clientes no interior da loja deverá obedecer à distância 
de 1,5 m (um metro e meio) metros entre pessoas, exceto se forem do mesmo 
núcleo familiar; 
g) Para cumprimento da medida de quantidade máxima de clientes por 
estabelecimento, será afixada na entrada, de maneira visível a todo o público, de 
cada unidade empresarial uma placa com sinalização desta quantidade máxima. 
h) Os estabelecimentos comerciais deverão promover a higienização e 
desinfecção do ambiente (bancadas, cadeiras, mesas, interruptores, piso, dentre 
outros) a cada 02 (duas) horas e/ou conforme necessário, com utilização de 
desinfetante com registro na ANVISA, próprio para este fim, através de 
esfregaço ou equipamento MOP. Não permitir a circulação de clientes ou 
usuários para eficácia da higienização e para evitar o risco de acidentes 
(sinalizando o ambiente com placa indicando piso molhado e risco de queda). 
i) Nos estabelecimentos onde haja área de recepção, deverá ser respeitado o 
distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre cadeiras. 
j) Todo estabelecimento comercial ou atividade que venha favorecer a 
aglomeração de pessoas, internamente ou externamente, deverá organizar as 
filas com sinalização horizontal (no piso), com o distanciamento de 1,5m (um 
metro e meio) a 2m (dois metros) entre os clientes/usuários, mantendo, caso 
necessário, um funcionário para orientar e garantir o cumprimento desta 
determinação. 
 
§ 2º - Os estabelecimentos constantes nos incisos, VIII, IX e X, a fim de evitar 
aglomeração, deverão atender, exclusivamente, mediante agendamento prévio, 
excetuando-se os casos de urgência e emergência. 
 
§ 3º - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração a esta legislação municipal, na Lei Federal, 
13.369/20 e sujeitará o infrator às penalidades e sanções previstas na Lei 
Federal 6437/77, que obedecerão às seguintes determinações: 
 
         I. O estabelecimento que infringir os dispostos neste decreto e 
protocolos anexos serão penalizados por multa de R$2.000,00 e sua 
reincidência acarretará na interdição do estabelecimento em até 8 dias. 
 
§ 4º - Os estabelecimentos constante no inciso XXXIV, a fim de evitar 
aglomeração, deverão atender os protocolos sanitários, e especialmente o 
distanciamento social adequado bem como o uso de máscaras, a capacidade 
máxima de 75% de lotação; 
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Art. 2º - Ficam proibidos de funcionar até o fim da vigência deste Decreto os 
seguintes estabelecimentos: 
 

I. Boates e casas noturnas; 

II. Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 
alcóolicas com entretenimentos, em espaços fechados, os quais dificultem 
a circulação e renovação do ar ambiente. 

Art. 3º - Os eventos coletivos e amadores de atividades esportivas coletivas são 
permitidos desde que não gerem aglomerações, com a presença de público, 
desde que sejam atendidos os seguintes requisitos. 
 

I- Previa autorização do evento pelas secretarias de Agricultura e Meio 
Ambiente, Serviços Públicos, Cultura e Saúde, Diretoria de Tributos e 
demais órgãos públicos municipais conforme a pertinência do evento;  

II- Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no 
aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , 
comprovando a imunização em duas doses ou dose única. O devido 
controle deverá ser realizado pelo organizador do evento, estando o 
mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso haja descumprimento do 
exposto; 

III- Limitação da ocupação máxima de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade local; 

IV- Controle de fluxo de entrada e saída nas dependências do local do local e 
o contingenciamento de público nas regiões adjacentes de modo a evitar 
aglomerações; 

V- Respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 
distanciamento social adequado e uso obrigatório de máscaras; 

Art. 4º - Ficam autorizados, em nosso município, durante o período de 14 de 
janeiro a 25 de janeiro de 2022, os eventos e atividades com a presença de 
público, de até 3000 (três mil) pessoas (observando-se a capacidade espacial 
em 50% do ambiente), tais como: cerimônias de casamento, eventos urbanos e 
rurais em logradouros públicos ou privados, circos, parques de exposições, 
solenidades de formatura, passeatas e afins, funcionamento de museus, teatros 
e afins.  
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Art. 5º - Para realização de eventos e atividades culturais com a presença de 
público com até 3000 (três mil) pessoas, inclusive com venda de ingressos, 
poderão ser realizados, desde que respeitado os protocolos do anexo IX e X, 
atendendo aos requisitos pré-estabelecidos: 
 

I- Previa autorização do evento pelas secretarias de Agricultura e Meio 
Ambiente, Serviços Públicos, Cultura e Saúde, Diretoria de Tributos e 
demais órgãos públicos municipais conforme a pertinência do evento;  

II- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 

III- Ambiência ao ar livre; 

IV- Layout do espaço contemplando: estimativa de público (incluso todos os 
envolvidos para sua realização), identificação área total, área de 
serviços, instalações sanitárias, lavatórios, dispense contendo álcool gel 
a 70% e demais áreas. O qual deverá ser apresentado junto à SEINFRA, 
como exigência para a emissão de Alvará de Eventos; 

V- Emissão de ingressos numerados, comunicando oficialmente à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos/Infraestrutura com cópia à 
Secretaria de Saúde acerca da tiragem e local de produção dos 
mesmos;  

VI- Catraca a fim de realizar contagem do público; 

VII- Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no 
aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , 
comprovando a imunização em duas doses ou dose única. O devido 
controle deverá ser realizado pelo organizador do evento, estando o 
mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso haja descumprimento 
do exposto; 

VIII- A veracidade das informações apresentadas pelos participantes do 
evento, quanto à comprovação da vacinação, é de inteira 
responsabilidade dos mesmos, encontrando-se sujeitos ao Código 
Penal; 

IX- A permissão de evento no máximo 3000 pessoas, deverá respeitar 
capacidade máxima lotação do ambiente 50% da sua capacidade total; 
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Parágrafo único - Considera-se evento para esta finalidade: acontecimento 
organizado por especialista com objetivos institucionais, comunitários e 
promocionais. 
 
Art. 6º - Ficam autorizado, em nosso município, desde o dia 18 de outubro de 
2021, o retorno das atividades letivas, de maneira 100% presencial, nas 
unidades de ensino, que se estruturarem para tanto, desde que atendidos todos 
os protocolos de biossegurança e distanciamento social e uso obrigatório de 
máscara, e desde que as taxas de ocupação de leitos de UTI COVID se 
mantenham por cinco dias consecutivos, igual ou inferior a 75% (setenta e cinco 
por cento).  
 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência 
até o dia 25 de janeiro de 2022, podendo ser renovado, modificado ou revogado 
a qualquer tempo por ato próprio.  
 
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.968 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 
EM 14 DE JANEIRO DE 2022. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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 (ANEXO I) 
PROTOCOLO DE REABERTURA PARA RESTAURANTES, BARES, 

LANCHONETES E SIMILARES 
 

1. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para desinfecção das 
mãos dos clientes e colaboradores nas entradas, além de dispor de 
dispensadores com álcool a 70% em áreas estratégicas e em cada mesa; 
2. Na chegada aos estabelecimentos, além da solicitação de apresentação do 
comprovante de vacinação, pelo cartão de vacina ou certicado Conectsus de 
pelo menos duas doses da vacina contra covid (obrigatório), recomenda-se a 
aferição da temperatura dos colaboradores, prestadores de serviço e clientes, e 
aqueles com resultado igual ou superior a 37,8°C devem ser direcionados para 
acompanhamento de saúde adequado; 
3. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, placas 
informativas determinando: 
a. a capacidade máxima de pessoas/mesas (colaboradores e clientes) 
permitidas simultaneamente no estabelecimento; 
b. a proibição deslocamento de mesas (juntar mesas) de modo a promover 
aglomeração, descumprindo o distanciamento entre elas; 
4. Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão 
ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e 
realizado o devido acompanhamento em tempo oportuno; 
5. O uso de máscaras é obrigatório, exceto durante as refeições; 
6. Não poderão ser realizados eventos ou promoções que possam gerar 
aglomeração de pessoas; 
7. Não poderão ser oferecidos alimentos e bebidas em cortesia, 
experimentações ou demonstrações que estejam em mesas, em local de uso 
comum ou compartilhado; 
8. Manter o ambiente com ventilação adequada, sempre que possível, deixando 
portas e janelas abertas. 
9. Evitar o uso de aparelho de ar condicionado em ambiente fechado, mas caso 
não haja outra opção para renovação do ar, os mesmos deverão ser passar por 
higienização e manutenção periódica, e o distanciamento entre as mesas 
distintas deverão ser dobrados. 
10. Reduzir o número de mesas e cadeiras a fim de garantir a distância entre as 
mesas, que deve ser de, no mínimo, 2m e a distância entre as cadeiras de 
mesas diferentes deve ser de, no mínimo, 1m; 
12. Mesas e cadeiras que não puderem ser retiradas para garantir os 
afastamentos previstos acima deverão ser isoladas com barreiras físicas; 
13. A quantidade máxima de pessoas por mesa deverá ser de até 4 pessoas, 
considerando-se a capacidade da mesa e as distâncias mínimas estabelecidas; 
14. Nos caixas deverão ser instalados barreira física de proteção a fim de 
minimizar o contato entre colaboradores e clientes; 
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15. As máquinas de cartão de crédito, teclados, mouse e similares deverão ser 
revestidos com plástico filme para que facilite a higienização; 
16. Realizar higienização frequente dos fones, aparelhos de telefone, máquinas 
de cartão e outros; 
17. Os estabelecimentos serão responsáveis pelo ordenamento das filas nas 
áreas internas e externas, inclusive com uso de monitores, se necessário, 
garantindo o afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a obrigatoriedade 
do uso de máscaras; 
18. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas; 
19. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários para uso durante a 
realização dos serviços, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), 
toucas ou similares para proteção dos cabelos; 
20. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em 
todos os ambientes, inclusive bares, cozinhas, áreas de manipulação de 
alimentos, etc.; 
21. Recomenda-se a adoção de cardápios digitais (aplicativos, sites ou 
similares) ou plastificado, que deve ser higienizado com álcool a 70% após cada 
uso; 
22. Deverá ser evitada a utilização de comandas individual em cartões e, caso 
necessário, estes deverão ser higienizados a cada uso; 
23. Intensificar a atenção no cumprimento das Boas Práticas de Manipulação de 
Alimentos de acordo com a legislação em vigor (RDC ANVISA nº 216/04); 
24. A roupa utilizada no serviço deverá ser trocada diariamente e deve ser 
diferente da utilizada fora do ambiente de trabalho; 
25. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários armário específico 
para guarda dos objetos pessoais; 
26. O funcionário deve retirar todos os objetos de adorno pessoal que possam 
acumular sujeira, como anéis, brincos, pulseiras, relógios etc. e manter as unhas 
aparadas e sem esmalte; 
27. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na 
área de manipulação de alimentos; 
28. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de 
outros setores na área de manipulação de alimentos; 
29. O estabelecimento deve implementar rotinas de higienização das matérias 
primas recebidas, como lavagem das embalagens com água e sabão ou 
desinfecção com álcool a 70%, no caso dos alimentos crus usar solução de 
hipoclorito de sódio (1 colher de sopa de água sanitária para cada litro de água); 
30. Fica autorizado a modalidade de self-service, desde que disponibilize álcool  
e luvas descartáveis  para os clientes; 
31. Os restaurantes com serviço de buffet terão que disponibilizar funcionários, 
utilizando os EPIs adequados, como máscara, face shield, avental e touca, para 
servir os clientes; 
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32. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve ser 
isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os alimentos; 
33. Os clientes deverão permanecer a uma distância mínima de 1m em relação 
ao expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 
34. Para restaurantes que atuam com sistema de rodízio, é obrigatória a adoção 
de serviço por pedido específico (à la carte) ou por buffet, com as adequações 
estruturais necessárias; 
35. Recomenda-se a higienização rigorosa dos talheres, os quais devem ser 
protegidos e entregues pelo atendente do estabelecimento ao cliente, que não 
poderá ter acesso direto aos utensílios; 
36. Pratos, copos e bandejas, quando de uso permanente, devem ter a 
higienização intensificada, sendo vedado o acesso direto pelo cliente; 
37. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos ou 
embalados; 
38. Somente será permitida a utilização de toalhas de mesa de material 
impermeável ou de tecido revestidas por material impermeável, facilitando a 
desinfecção com álcool a 70° ou outro produto desinfetante regulamentado pela 
ANVISA, devendo as mesmas passar pelo processo de desinfecção após cada 
cliente; 
39. Nos bares e lanchonetes, os clientes sentados nos balcões deverão respeitar 
o afastamento mínimo de 2m; 
40. O consumo de bebidas e alimentos nas calçadas fica restrito para os clientes 
que estiverem utilizando mesas; 
41. Não será permitida, em nenhuma hipótese, aglomeração de pessoas nos 
espaços externos, sendo este controle de responsabilidade do estabelecimento; 
42. Só é permitida a disponibilização de temperos, molhos, condimentos e 
similares de forma individualizada, em sachês e apenas no momento de cada 
refeição; 
43. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, coqueteleiras, 
medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser limpos antes e após cada 
turno de trabalho; 
44. O estabelecimento deve intensificar a limpeza das áreas com desinfetantes 
adequados e desinfecção com álcool a 70% de superfícies e utensílios 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas balcões, corrimões, 
interruptores, dentre outros; 
45. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras sem 
acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal; 
46. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de 
colaboradores e clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, 
torneiras, suporte de papel higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies 
em que há maior frequência de contato; 
47. A higienização do local de armazenamento das entregas por delivery deverá 
ser realizada antes e após abertura; 
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48. Todos os funcionários que servem e/ou realizam entrega de produto pronto 
aos clientes devem usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) 
adequados e higienizar as mãos constantemente; 
49. O estabelecimento deverá garantir que os entregadores do serviço de 
delivery utilizem máscaras de proteção e frascos borrifadores individuais de 
álcool a 70% para higienização das mãos, bags de transporte e máquinas de 
cartão; 
50. o estabelecimento deverá garantir a higienização do mesmo seguindo as 
seguintes recomendações: 
I.     Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da 
abertura e frequentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
II.     Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia 
tanque, armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência 
e carro MOP: a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA; b) 
Elaborar protocolo de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos 
trabalhadores, devendo seu registro ser arquivado para apresentação à 
autoridade sanitária competente; 
III.     Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão 
líquido e papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, 
prestadores de serviço e frequentadores; 
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(ANEXO II) 
PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE ACADEMIAS, 

CENTROS DE TREINAMENTO E CONGÊNERES 
 

1. O estabelecimento deverá adotar mecanismo de agendamento, com horário 
marcado, na modalidade de check-in ou similar, de forma a controlar o fluxo de 
alunos e evitar aglomeração, sendo vedado o acesso às academias fora do 
horário reservado, bem como solicitar de seus alunos e colaboradores da 
apresentação da comprovação de vacina de pelo menos duas doses e reforço 
da vacina contra Covid-19. 
2. O estabelecimento deverá disponibilizar medidas para higienização das mãos 
e dos calçados dos clientes e colaboradores nas entradas das academias, 
centros de treinamentos físicos e congêneres. 
3. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico à distância a 
temperatura de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura 
superior a 37,8°C, orientar que procure um atendimento médico e não realize 
atividade física. 
4. Desabilitar os leitores digitais para acesso, oferecendo aos clientes a opção 
de acessar o estabelecimento comunicando à recepção sua entrada para 
desbloqueio, para que não necessite do contato no leitor digital. 
5. No caso dos estabelecimentos com catraca, estas devem ser higienizadas 
com álcool a 70% a cada cliente ou devem ser retiradas. 
6. Os colaboradores que apresentarem sinais ou sintomas de resfriado ou gripe 
deverão ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados. 
7. O estabelecimento deve limitar a quantidade de clientes, a ser definida de 
acordo com a dimensão e condição de renovação do ar no ambiente: 
a. Em ambientes cuja aeração se dê por meio de exaustores ou ventiladores que 
favoreçam de forma eficiente a renovação do ar, como existência de janelas e 
áreas abertas, a ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a 
cada 8m2, considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre 
eles. 
b. Em ambientes cuja exaustão e renovação de ar seja deficiente, e a aeração 
se dê apenas por meio artificial, através de ventiladores e aparelhos de ar 
condicionado, a ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a 
cada 10m2, considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre 
eles, na área de treino. 
Obs.1- Caberá ao órgão sanitário e fiscalizador competente verificar os aspectos 
próprios de cada instalação física, considerando as circunstâncias envolvidas 
podendo redefinir a quantidade de pessoas na área de treino de forma a garantir 
a segurança dos usuários. 
Obs.2- Os componentes do sistema de climatização, tais como: filtros dos 
aparelhos de ar condicionados, umidificadores, ventiladores e outros, devem ser 
higienizados semanalmente e manter registro em planilha própria. 
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8. O estabelecimento deverá dispor de um funcionário responsável pela 
higienização. 
9. Durante o funcionamento dos estabelecimentos, estes deverão interromper as 
atividades ao menos 2 vezes por turno para execução de limpeza dos ambientes 
e equipamentos, tais horários deverão ser fixados em local visível ao público. 
10. Realizar higienização terminal (de todo o estabelecimento, compreendendo: 
piso, teto, paredes e equipamentos) semanalmente, quando o estabelecimento 
não estiver em funcionamento. 
11. Fixar dispensadores com álcool em gel a 70%, a cada 40m2 em todas as 
áreas da academia: recepção, musculação, peso livre, sala de atividades 
coletivas, área da piscina, vestiário, sala de exame físico, sala administrativa, 
dentre outros, para higienização das mãos dos clientes e colaboradores. 
12. Disponibilizar a cada estação de treinamento, não excedendo três 
equipamentos, kits de limpeza (borrifadores contendo álcool líquido a 70% e 
papel toalha), em pontos estratégicos das áreas de musculação, ginástica e 
peso livre, para que os clientes possam usar nos equipamentos de treino como 
colchonetes, halteres e máquinas. No mesmo local, deve haver orientação para 
descarte imediato das toalhas de papel em lixeira com tampa acionada por 
pedal. 
Obs. É vedado o uso coletivo de toalhas ou flanelas de tecido. 
13. É obrigatório o uso de máscaras por todos os clientes e colaboradores 
durante toda a permanência no estabelecimento. 
14. É recomendado atualizar a ficha individual do aluno com dados pessoais e 
de saúde para fins de controle. 
15. Realizar capacitação dos colaboradores quanto às medidas de prevenção. 
As mesmas devem ser registradas através de listas de frequência dos 
participantes com data da realização, assunto/tema abordado e assinatura do 
Responsável Técnico. 
Obs. Atentar para o número de participantes, evitando desta forma 
aglomerações. 
16. Não será permitido o uso de bebedouros com biqueiras. Os bebedouros 
deverão ser utilizados apenas para uso de garrafas ou copos próprios 
(disponibilizar copos descartáveis protegidos em suporte adequado). 
17. Não será permitido banho dos clientes nos estabelecimentos. 
18. Somente será permitida a utilização de 75% dos aparelhos ergométricos. 
Quando houver espaço especifico para as atividades de cárdio, será permitido o 
uso da totalidade dos equipamentos desde que seja mantida uma distância 
mínima de 2,0m entre os mesmos. 
19. O tempo de atividade deverá ser de, no máximo, 50 minutos, para que não 
haja contato entre usuários, os mesmos não devem permanecer no local após o 
tempo definido de aula. 
20. Em aulas coletivas, deve-se delimitar com sinalização horizontal (através fita 
adesiva ou pintura) o espaço em que cada cliente se exercitará. 
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21. Proibido a realização de atividades em circuito, para que não haja a 
utilização de vários clientes em um mesmo equipamento ou material. 
Obs. Podem ser montadas áreas com equipamentos para treino funcional, onde 
cada cliente utilizará individualmente durante todo o seu período de treino. 
22. Para as modalidades nas quais ocorram atividades no solo, a exemplo do 
crossfit e funcional, o estabelecimento deverá adotar o uso de colchonetes 
individuais e com revestimento impermeável, de forma a garantir a efetividade da 
desinfecção. 
23. Quanto às artes marciais, orienta-se que o treinamento seja pautado em 
técnicas de movimento e condicionamento físico em geral, não podendo haver 
atividades de contato físico entre os praticantes. 
24. Nos locais onde ocorra atividades aquáticas, delimitar 1 usuário por raia e 
nas aulas coletivas a ocupação deverá ser de 1 usuário a cada 8m2. 
25. Disponibilizar na área da piscina suportes para que cada usuário possa 
pendurar sua toalha de forma individual. 
26. Após o término de cada aula, higienizar os materiais utilizados, as escadas e 
bordas da piscina. 
27. É recomendado uso de murais, mensagens sonoras e redes sociais para 
divulgação de orientações que possam ajudar a combater a disseminação do 
Coronavírus, dando atenção especial às formas de contaminação e pessoas 
assintomáticas e pré-sintomáticas, para que as mesmas aprendam a identificar 
exposições reconhecidamente de risco. 
28. É recomendado que pessoas do grupo de risco NÃO frequentem o espaço 
dos estabelecimentos referidos neste Protocolo. 
29. Esse protocolo de medidas sanitárias deve estar fixado à disposição dos 
usuários e colaboradores em local de fácil visibilidade. 
30. O Responsável Técnico ou Responsável Legal deverá entregar Termo de 
Compromisso, com a relação de modalidades realizadas, conforme modelo em 
anexo, assinado na Vigilância Sanitária do Município. 
31. Fica condicionado o funcionamento desses estabelecimentos a 
apresentação de carteira de vacinação física ou digital validado QRCode no 
aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br, comprovando a 
imunização em pelo menos duas doses. O devido controle deverá ser realizado 
pelo responsável pelo estabelecimento que deverá manter cópia destes 
documentos junto ao registro do aluno. 
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(ANEXO III) 
PROTOCOLO DE MEDIDAS SANITÁRIAS DE PREVENÇÃO E 

SEGURANÇA DE SALÃO DE BELEZA 
 

1. Os atendimentos deverão ser feitos, exclusivamente, com agendamento para 
evitar filas e espera. Recomenda-se agendamento de clientes com maior 
espaçamento entre os horários para evitar a possibilidade de aglomerações na 
sala de espera. Devem ser proibidos acompanhantes durante o atendimento, 
para prevenir aglomerações. 
2. Pessoas pertencentes aos grupos de risco não poderão ser agendados. 
3. Organize um local, na chegada dos clientes e profissionais, disponibilizando 
álcool em gel, a 70° ou pia com água, sabão e toalha descartável para 
higienização das mãos além de medidas para higienização das solas do sapato, 
como um borrifador com álcool a 70%. 
4. O uso de máscara é obrigatório, tanto para clientes quanto para 
colaboradores. 
5. Disponibilizar protetor facial (face shield) para os colaboradores que 
realizarem procedimentos mais detalhados como: maquiagem, barba, depilação, 
estética. 
6. Utilizar avental, máscara e protetor facial (face shield) no atendimento de 
massagem, ao final do atendimento descartar o avental e proceder a lavagem 
secagem e desinfecção com álcool liquido a 70° do protetor facial. 
7. Disponibilizar fardamentos para os colaboradores de modo que a roupa e o 
calçado usados no caminho casa/trabalho/casa não sejam os mesmos usados 
durante o atendimento. Os mesmos também devem ser orientados quanto a 
higiene pessoal. 
8. Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a 
limpeza e desinfecção, respeitado o tipo de material, nos locais de contato do 
cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, maçanetas e afins. Usar 
papel toalha descartável para limpeza e desinfecção. 
9. Lavar toalhas, aventais, escovas de cabelo, pentes, após serem usados pelo 
cliente. PROIBIDO lavar toalhas e coloca-las para secagem de forma exposta 
em via pública. 
10. Limpar e desinfetar todas as superfícies do banheiro, incluindo pisos, pias e 
vasos sanitários a cada 2 horas e sempre que for necessário de acordo com a 
demanda e fluxo de clientes. 
11. Aumentar a frequência da higienização de todo o ambiente utilizando 
solução adequada de água com hipoclorito ou outro produto similar com registro, 
respeitando o tipo do revestimento do piso. 
12. Retirar tapetes e itens de decoração que dificultem o processo de 
higienização. Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou 
catálogos de informações. 
13. Aumentar a frequência de higienização de puxadores, maçanetas, 
interruptores, corrimões e espelhos utilizando solução adequada: água com 
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hipoclorito, na proporção de 250 ml de hipoclorito para 1L de água, respeitando 
o tipo de material das superfícies. 
14. Distribuir álcool em gel 70% em todos os setores, todas as bancadas de 
atendimento, recepção, copas e afins. 
15. Dispor de dispensadores de sabonete líquido, toalhas de papel e papel 
higiênico na instalação sanitária. 
16. Realizar atendimento mais exclusivo, estabelecer distância mínima de 1,5m 
entre as estações de atendimento. 
17. Não permitir a realização de serviços simultâneos no mesmo cliente. 
18. Distanciar os assentos para clientes de modo que fique 1,5m de afastamento 
entre os mesmos. 
19. Utilizar materiais descartáveis, tais como luvas, palito de unha, lixa de unha, 
lâmina de barbear. Os alicates quando de uso coletivo devem ser higienizados 
com detergente enzimático ou neutro, e após enxágue e secagem, os mesmos 
devem ser esterilizados em AUTOCLAVE. Quando o alicate pertence à cliente, o 
mesmo deve ser desinfetado com álcool líquido a 70º antes do seu uso. 
20. Realizar desinfecção de materiais de escritório após serem usados pelos 
clientes, tais como: canetas, máquinas de cartão de crédito. Aumentar a 
frequência de desinfecção de monitores, mouse, teclados, dentre outros. 
21. Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos. 
22. Fixar no ambiente, cartazes orientando quanto ao uso de máscaras, etiqueta 
respiratória (tosse e espirros) e sinais e sintomas do COVID-19 (Disque COVID: 
98866-2164/98866-2779). 
23. É proibido o uso de aparelhos de ar condicionado e ventiladores com vistas a 
prevenir a dispersão de sujidades e possivelmente o vírus. Devendo promover 
renovação do ar do ambiente com circulação natural através de portas e janelas 
mantidas abertas. 
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 (ANEXO IV) 
RECOMENDAÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA TEMPLOS RELIGIOSOS 

QUE RECEBAM MAIORES DE 60 ANOS 
 

1- Elaborar Plano de Contingência para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, a 
ser disponibiliza aos seus fiéis e as autoridades de saúde, onde constem 
medidas sanitárias adotadas para prevenção da Covid-19 e segurança dos fiéis 
que participam das atividades religiosas; 
2- Disponibilizar canais de contato para que os fiéis possam pré-agendar a sua 
participação nas atividades religiosas; 
3- Dimensionar os espaços de cultos das diferentes expressões cristãs e não 
cristãs, de maneira a obedecer ao distanciamento de 1,5 m entre fiéis ocupantes 
dos bancos, tanto nas laterais como entre frente e fundo, de modo a prevenir 
aglomerações. Se possível os assentos devem ser sinalizados para que os fiéis 
saibam onde podem ou não podem se sentar para participar na atividade 
religiosa. Fixar placa informativa sinalizando o número de fiéis que comporta no 
ambiente; 
4- Estabelecer o fluxo organizado e ordenado, de entrada e saída dos espaços 
de cultos das diferentes expressões cristãs e não cristãs, preferencialmente com 
sinalizadores em piso e locais de fácil visualização. Se possível, adotar fluxo 
diferenciado para entrada e saída dos fiéis; 
5- Disponibilizar dispensadores contendo álcool em gel a 70%, 
preferencialmente por pedal, nas entradas dos espaços de cultos das diferentes 
expressões cristãs e não cristãs, e em locais estratégicos; 
6- Orientar quanto a obrigatoriedade de uso de máscaras, cobrindo boca e nariz, 
durante todo o período da atividade religiosa;  
7- Estabelecer a participação do público com idade ≥ 60 anos e com 
comorbidades em dias e/ou horários diferentes do público geral, de modo que 
todos possam alimentar e viver a sua fé; 
8- Delimitar o intervalo entre as atividades religiosas de no mínimo 30 minutos, 
de modo que o espaço destinado as atividades religiosas possam ser 
higienizados antes da próxima atividade. Esta medida, também visa impedir que 
os participantes que chegam, se encontrem com os que estão saindo, evitando 
desta forma aglomerações; 
9- Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial 
as instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, 
tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: sabão 
líquido, papel tolha e papel higiênico; 
10- Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a 
estabelecer áreas críticas e menos críticas, e paramentação e desparamentação 
dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Recomendamos que esta 
capacitação seja realizada por profissional habilitado nestes conhecimentos e 
que sejam arquivados o registro das mesmas. 
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11- Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e 
de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de 
produtos comprados sem o referido registro, por serem de procedência duvidosa 
e por conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a sua eficácia na 
eliminação dos microorganismos, dentre os quais, o novo coronavirus; 
12- Atentar para as questões da qualidade do ar interior dos ambientes. 
Preferencialmente, manter portas e janelas abertas, para promoção da 
renovação do ar interior. Em casos de ambientes fechados, o ar condicionado 
deverá estar obrigatoriamente no modo renovação de ar. Estes aparelhos de ar 
condicionado, devem estar com a manutenção em dias, conforme estabelecido 
na Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde - MS e 
Resolução-RE nº 09, de 16 de janeiro de 2003 ANVISA/ MS, com respectivos 
laudos em arquivo. Os filtros de ar devem ser limpos frequentemente e os 
registros destas limpezas com data da realização, descrição da limpeza com 
produto utilizado e assinatura do responsável pela mesma, devem ser 
arquivados; 
13- Dispor de depósito de material de Limpeza exclusivo, composto por pia 
tanque a ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos 
ambientes, e armário para guarda dos materiais e produtos utilizados na 
higienização; 
14- Estimular os fiéis a levarem suas garrafas individuais contendo água. 
Entretanto, caso não sejam possíveis, só será permitido bebedouro com torneira, 
em que se consuma água em copo descartável, sendo terminantemente proibido 
o contado da boca com a saída de água; 
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(ANEXO V) 
ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE CLUBES E 

PRÁTICAS DESPORTIVAS EM GERAL 
 
1-Os clubes que prestem serviços de bares, lanchonetes e restaurantes deverão 
cumprir o Protocolo de Reabertura para Restaurantes, Bares, Lanchonetes e 
Similares. 
2-Os estabelecimentos que prestam serviços de academias e práticas esportivas 
em geral (como aulas de natação, hidroginástica e artes marciais) deverão 
cumprir o Protocolo Para Funcionamento De Academias, Centros de 
Treinamento e Congêneres. 
3-Os demais serviços oferecidos em clubes deverão seguir os seguintes 
critérios: 
I. A conferência do documento de acesso ao estabelecimento deverá ser visual 
ou através de leitores óticos, sem contato manual por parte do atendente. 
Preferencialmente não usar sistema de biometria ou realizar a higienização do 
equipamento após cada uso; 
II. Em locais com possíveis aglomerações o estabelecimento deverá delimitar 
com marcações no piso (sinalização horizontal) o espaço de 1,5 m entre 
usuários; 
III. Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (máscaras, óculos de proteção 
e/ou protetores faciais, quando possível), a serem fornecidos pelo 
estabelecimento, a todos os trabalhadores, colaboradores, terceirizados e 
prestadores de serviço; 
IV. Os frequentadores/usuários só poderão ter acesso e permanência no 
estabelecimento utilizando máscaras, excetuando-se no momento da 
alimentação; 
V. Disponibilizar álcool a 70% a todos os funcionários, clientes e frequentadores, 
instalando dispensadores a cada 70 m2 em pontos estratégicos, como entradas 
do clube, pontos de alimentação (preferencialmente em cada mesa) e pontos 
distantes de lavatórios; 
VI. Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da 
abertura, e frequentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
VII. Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia 
tanque, armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência 
e carro MOP:  
a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA;  
b) Elaborar protocolo de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos 
trabalhadores, devendo seu registro ser arquivado para apresentação à 
autoridade sanitária competente;  
VIII. Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão 
líquido e papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, 
prestadores de serviço e frequentadores; 
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IX. Objetos tocados/manuseados com frequência devem possuir atenção 
especial na higienização (como torneiras, bebedouros, maçanetas, bancos e 
bancadas); 
X. Fica proibido o funcionamento dos bebedouros com biqueiras, podendo ser 
utilizados os bebedouros de uso exclusivo para garrafas e copos, garantindo 
constante higienização com registro de limpeza e manutenção do filtro; 
XI. Fica vedada a/o: 
- realização de torneios ou eventos competitivos; 
- consumo de bebidas alcoólicas nas proximidades dos campos e quadras; 
- utilização de áreas coletivas tais como saunas e afins; 
- utilização de espaços que gerem aglomeração, excetuando-se composição do 
mesmo núcleo familiar, desde que respeitadas as recomendações de 
distanciamento; 
XII. As salas de jogos deverão atender a quantidade máxima de 1 frequentador a 
cada 6 m2; 
XIII. Organizar o layout da sala de jogos de forma a facilitar o distanciamento 
entre as pessoas; 
XIV. As áreas destinadas às práticas esportivas individuais (como corrida, 
caminhada e ciclismo) deverão ser sinalizadas de forma a seguir um único fluxo 
evitando o cruzamento entre os praticantes; 
XV. Para uso de piscina deverá obedecer ao espaçamento mínimo de 9m² por 
usuário ou banhista. Manter constantemente a concentração de cloro ativo em 3 
ppm (3g de cloro ativo para cada 1.000 litros de água), com realização de leitura 
e manutenção dos registros;  
XVI. Atividades realizadas no estabelecimento não dispostas neste protocolo 
deverão ser avaliadas pela autoridade sanitária competente, após inspeção; 
XVII. Os colaboradores ou participantes que apresentarem sinais ou sintomas de 
resfriado ou gripe deverão ser afastados imediatamente das atividades, 
notificando a Vigilância Epidemiológica através do Disk-Covid (73 – 988662776 
ou 98866 2164) para que os mesmos sejam testados; 
4- Orientações ao estabelecimento: 
I. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico, à distância, a 
temperatura de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura 
superior a 37,5°C, não deverá ser permitido o acesso ao estabelecimento e 
orientar que procure um atendimento médico; 
II. A realização de treinamento com os colaboradores quanto à correta utilização 
de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), dos materiais higienizantes e 
ferramentas próprias, bem como, quanto ao correto descarte das máscaras. Tais 
treinamentos deverão ser registrados, assinados, datados e arquivados, para 
avaliação da autoridade sanitária; 
III. Recomenda-se a fixação de banners, placas, cartazes ou adesivos em 
pontos estratégicos com as principais orientações quanto segurança, ao correto 
uso de máscaras cobrindo boca e nariz, distanciamento e higiene das mãos; 
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IV. Recomenda-se o envio eletrônico aos associados de informativo com as 
principais orientações a serem seguidas no estabelecimento; 
V. Recomenda-se a observação da capacidade limite de ocupação nos diversos 
espaços de convivência e dependências do estabelecimento, considerando-se o 
distanciamento mínimo de 1,5mt entre as pessoas. 
5- Os estabelecimentos deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas 
previstas neste Protocolo, sob pena de multa, interdição e demais sanções 
administrativas e penais, nos termos previstos em Leis e Decretos que regem a 
matéria. 
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(ANEXO VI) 
RECOMENDAÇÕES PARA AS AULAS DOS CURSOS 

PROFISSSIONALIZANTES E AULAS PRÁTICAS NA MODALIDADE 
PRESENCIAL 

 
1. Elaborar Plano de Contingência para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, a 
ser disponibiliza a comunidade acadêmica e as autoridades de saúde, 
orientando o retorno às aulas, as medidas adotadas para prevenção do contágio 
da SARS-CoV2 e segurança do trabalhador da instituição de ensino; 
2. Disponibilizar dispensadores contendo álcool em gel a 70%, 
preferencialmente por pedal, nas entradas dos estabelecimentos de ensino, nas 
salas de aula e demais locais estratégicos. Dispor de borrifadores contendo 
álcool líquido a 70% (em cada estação de trabalho) para desinfecção de mesas, 
objetos e dentre outros; 
3. Dimensionar os espaços de uso coletivo, de maneira a obedecer ao 
distanciamento de 1,5 m tanto nas laterais como entre frente e fundo, de modo a 
prevenir aglomerações. Os assentos devem ser sinalizados para que alunos, 
professores e funcionários saibam qual devem utilizar para desenvolver as suas 
atividades. Fixar placas informativas, sinalizado o número de pessoas que 
comporta em cada ambiente; 
4. Evitar contato próximo com as pessoas (entre professor-aluno, aluno-aluno e 
entre os demais funcionários das instituições) (ou seja, manter uma distância de 
raio de 01 metro entre indivíduos); 
5. Orientar quanto à obrigatoriedade de uso de máscaras, cobrindo boca e nariz, 
durante todo o período das atividades de ensino. Advertindo-os quando a previa 
higienização das mãos antes de colocá-las e após retirá-las; a higienização das 
máscaras de tecido e guarda das mesmas. Além disso, deve-se substituir a 
máscara por uma nova, limpa e seca, assim que ela se tornar úmida; 
6. Disponibilizar para todos os funcionários Equipamento de Proteção Individual, 
tais como: máscaras, protetor fácil ou óculos de proteção;  
7. Manter os ambientes ventilados, preferencialmente com ventilação natural 
para favorecimento da renovação do ar interior. Na impossibilidade de ventilação 
natural os estabelecimentos deverão: dispor do Plano de Manutenção Operação 
e Controle (PMOC) atualizado, com o respectivo responsável técnico, bem como 
manter disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no 
plano. Manter limpos os componentes do sistema de climatização, tais como: 
bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a 
difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa 
qualidade do ar interno (renovação do ar dos ambientes), atentando quanto ao 
cumprimento das legislações: Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 do 
Ministério da Saúde - MS e ResoluçãoRE nº 09, de 16 de janeiro de 2003 
ANVISA/ MS, com respectivos laudos em arquivo. 
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8. Seguir as recomendações que constam no Decreto Municipal 20.850 de 21 de 
Setembro de 2020 ou outra que venham a substitui-la, caso o estabelecimento 
de ensino disponibilize serviço de lanchonete, restaurante e similares; 
9. Atentar para as atividades complementares ao curso que gerem 
aglomerações nos ambientes, devendo cumprir os Decretos Municipais; 
10. Estimular alunos, professores e demais funcionários a intensificar a 
higienização das mãos, lavando-as frequentemente com água e sabão líquido ou 
com um desinfetante para as mãos à base de álcool 70%, principalmente antes 
e depois manusearem celular, canetas, materiais de escritório, máquina de 
cartão de crédito, dinheiro, chaves, maçanetas, lixeiras, entre outros objetos, 
manipularem alimentos, ao retornar dos intervalos, usarem o banheiro, tocarem 
o rosto, nariz, olhos e boca, e sempre que necessário. Evitar tocar os olhos, o 
nariz e a boca com as mãos não higienizadas; 
11. Orientar alunos, professores e demais funcionários que levem suas garrafas 
individuais contendo água. Entretanto, caso não sejam possível, só será 
permitido bebedouro com torneira, em que se consuma água em copo 
descartável, sendo terminantemente proibido o contado da boca com a saída de 
água (biqueiras); 
12. Expor orientações impressas nos locais de maior circulação para a 
comunidade acadêmica quanto: número de pessoa que podem permanecer 
dentro dos setores do estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de 
mais de 1,5 m2; uso de máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%; 
número do Disk COVID municipal; 
13. Nomear monitor para acompanhamento do cumprimento das medidas 
sanitárias quanto às questões preventivas de exposição ao vírus SARS-CoV2; 
14. Orientar funcionários quanto a fazerem refeições/lanches em horários 
alternados, com vista a prevenir aglomerações; 
15. Comunicar a vigilância epidemiológica local à ocorrência de caso (s) suspeito 
de infecção humana por SARS-CoV2, devendo os responsáveis pelo 
estabelecimento direcionar os casos; 
16. Identificar e orientar o afastamento dos trabalhadores que estiverem com 
febre e sintomas gripais (tosse, coriza, inflamação na garganta e perda do olfato) 
(anosmia), perda do paladar (ageusia), falta de ar ou dificuldade de respirar). Os 
mesmos devem ser clinicamente testados e/ou diagnosticados; 
17. Dispor de deposito de material de limpeza exclusivo, composto por pia 
tanque a ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos 
ambientes, e armário para guarda dos materiais e produtos utilizados na 
higienização; 
18. Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial 
às instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, 
tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: sabão 
líquido, papel tolha e papel higiênico; 
19. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a 
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estabelecer áreas críticas e menos críticas, e paramentação e desparamentação 
dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Recomendamos que esta 
capacitação seja realizada por profissional habilitado nestes conhecimentos e 
que sejam arquivados o registro das mesmas. 
20. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e 
de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de 
produtos comprados sem o referido registro, por serem de procedência duvidosa 
e, por conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a sua eficácia na 
eliminação dos microorganismos, dentre os quais, o novo coronavírus; 
Materiais a Serem Utilizado para o Serviço de Higienização: 
Hipoclorito de Sódio dentre outros saneantes com Registro na ANVISA; 
Luva de cano longo 
Sapato fechado 
Uniforme 
Avental Impermeável 
Máscara 
Óculos de Proteção Individual / Face shield 
Carro MOP (completo) 
Pano de limpeza descartável 
Borrifador / Álcool líquido a 70% 
P.S.: Proceder à higienização frequente de corredores, maçanetas, interruptores 
e dentre outros; 
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(ANEXO VII) 
PROTOCOLO DE REABERTURA PARA CINEMA 

 
1. O uso de máscaras é obrigatório, nas salas de projeção e locais adjacentes; 
2. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para desinfecção das 
mãos dos clientes e colaboradores nas entradas, além de dispor de 
dispensadores com álcool a 70%, a cada 40m2 em áreas estratégicas; 
3. Na chegada aos estabelecimentos, deverá aferir a temperatura dos 
colaboradores e prestadores de serviço e clientes, e aqueles com resultado igual 
ou superiora 37,4ºC não poderão adentrar nas instalações e deverão ser 
orientados para acompanhamento de saúde adequado; 
4. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a capacidade 
máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas simultaneamente no 
estabelecimento; 
5. Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão 
ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e 
realizados o devido acompanhamento em tempo oportuno; 
6. Não poderá realizar eventos ou promoções que possam gerar aglomeração 
de pessoas, devendo se ater a quantidade autorizada; 
7. Deverá dispor de mecanismo de exaustão com equipamentos próprios 
garantindo a renovação de ar durante e no intervalo de cada sessão das salas 
de exibição; 
8. Fazer a manutenção e limpeza de filtros do ar condicionado a cada 15 dias ou 
de acordo com a demanda, com registro em planilha de controle; 
9. Garantir o distanciamento entre poltronas ocupadas, com o espaço de uma 
poltrona vazia entre as pessoas;  
10. A quantidade máxima de pessoas de um mesmo convívio social ou familiar 
juntas na poltrona será de 04 lugares, tendo sempre nas extremidades dos 
grupos uma poltrona entre as pessoas, essas pessoas deverão comprovar no 
momento da aquisição dos bilhetes tal convivência; 
11. Nos caixas deverão ser instalados barreiras físicas de proteção afim de 
minimizar o contato entre colaboradores e clientes; 
12. Os estabelecimentos serão responsáveis pelo ordenamento das filas nas 
áreas internas e externas, o uso de monitores caso necessário, garantindo o 
afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a obrigatoriedade do uso de 
máscaras; 
13. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas, inclusive com sinalização horizontal no 
piso caso necessário; 
14. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários para uso durante a 
realização dos serviços, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), 
toucas ou similares para proteção dos cabelos; 
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15. Recomenda-se manter distanciamento de 1,0m entre os funcionários em 
todos os ambientes; 
16. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários armário específico 
para guarda dos objetos pessoais; 
17. Todas as salas devem ser completamente higienizadas entre as sessões; 
18. O estabelecimento deve intensificar a limpeza das áreas com desinfetantes 
específicos e adequados com desinfecção de superfícies, utensílios e móveis 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas, balcões, corrimãos, 
interruptores, dentre outros; 
19. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente, com torneiras sem 
acionamento manual com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal; 
20. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de 
colaboradores e clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, 
torneiras, suporte de papel higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies 
em que há maior frequência de contato; 
21. Deverá priorizar a venda de ingressos antecipadamente, por via eletrônica, 
para evitar aglomerações desnecessárias, organizando assim o horário de inicio 
da sessão; 
23. Proibido a exibição de sessões 3D sem a devida desinfecção dos 
equipamentos necessários (óculos 3D) em cada sessão realizada; 
24. As atividades adjacentes ao cinema (praça de alimentação, lanchonetes, 
panificadoras, dentre outros) deverão obedecer os protocolos específicos 
preexistentes. 
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(ANEXO VIII) 
ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO BRINQUEDOS CAMA 

ELÁSTICA 
 
Conforme orientações já descritas no escopo deste decreto reitera o 
cumprimento do respeito ao horário de funcionamento conforme determinado; 
uso obrigatório de máscaras de proteção (proprietários dos brinquedos e 
crianças); higienização dos brinquedos a cada troca de grupo de crianças (...); 
uso de álcool a 70% e água e sabão líquido disponível para uso pessoal e uso 
dos clientes; limite de 3 a 4 crianças por brinquedo. E ainda solicita que sejam 
implementadas as seguintes medidas sanitárias: 
1) Funcionar com um quantitativo de crianças para uso dos brinquedos de 
acordo com o tamanho do brinquedo: cama elástica de até 2m: 01 criança; de 
2m a 3m: 02 crianças; acima de 3m: 03 crianças; 
2) Fixar sinalização em piso de 1,5 metros de distância entre um cliente e outro, 
de modo a cumprir o efetivo distanciamento na formação de filas; 
3) Fazer cumprir o uso obrigatório de máscaras (cobrindo boca e nariz), para 
crianças, genitores/responsáveis e proprietários de brinquedos. Estes últimos 
devem usar óculos de proteção e/ou protetor facial; 
4) Estabelecer regras para melhor organizar o uso dos brinquedos, por faixa 
etária e tamanho, coibindo que crianças mais velhas brinquem com crianças 
mais novas; 
5) Disponibilizar dispositivo contendo álcool em gel a 70% para a assepsia das 
mãos antes de adentrarem nos brinquedos e após saírem dos mesmos; 
6) Proceder a higienização dos brinquedos utilizando-se de borrifador (adequado 
ao tamanho dos brinquedos) contendo álcool líquido a 70%, SEMPRE após cada 
uso brinquedos; 
7) Fixar placas informativas orientando quando ao: distanciamento social, correta 
higienização das mãos e adequado uso de máscaras, por serem estas as 
medidas sanitárias recomendadas pelos órgãos internacionais e nacionais de 
saúde; 
8) Afixar placa informando o número de pessoas permitido no local, em local 
visível ao público; 
9) Monitorar diariamente os sintomas dos trabalhadores dos brinquedos e não 
permitir a permanência de sintomáticos para Covid-19 nos ambientes. Os 
trabalhadores devem ser orientados a entrarem em contato com o Disck Covid 
(73) 98866-2779 ou (73) 98866-2164;  
 
 
10) Capacitar os trabalhadores dos brinquedos quanto as sintomatologias da 
Covid-19, os cuidados higiênicos sanitários, a higienização dos brinquedos, 
cuidados ao abordar/orientar os clientes;  
11) Orientar os trabalhadores quanto a paramentação e desparamentação dos 
Equipamentos de Proteção Individual a serem utilizados na higienização dos 
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ambientes e brinquedos (luvas de cano longo, óculos de proteção e/ou protetor 
facial, avental impermeável, máscara cobrindo boca e nariz e sapato fechado); 
12) Em virtude das dificuldades de higienização dos brinquedos como piscina de 
bolinha e escorregador, bem como brinquedos infláveis, ficam estes neste 
momento impossibilitados de funcionar; 
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(ANEXO IX) 
PROTOCOLO DE RETOMADA DA ATIVIDADE DE MÚSICA AO VIVO EM 

EVENTOS, NOS BARES E RESTAURANTES 
 
1 - DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO OBRIGATÓRIAS GERAIS: 
I - Uso obrigatório de máscaras para todos os músicos, exceto o(a) cantor(a) e 
músicos que usem instrumentos de sopro, que poderão ficar sem máscaras 
apenas durante a apresentação e hidratação; 
II - Triagem: na presença de quaisquer sintomas em músico - com temperatura 
acima de 37,5º e/ou mostrar sintomas de gripe/ resfriado orienta-se a busca de 
ajuda médica e suspenção do evento. 
2 - DA ORGANIZAÇÃO DO AMBIENTE E DISPOSIÇÃO DOS MOBILIÁRIOS E 
INSTRUMENTOS: 
I - Distanciamento mínimo de 3 m entre o local de apresentação e as mesas dos 
consumidores; (A orientação específica de distanciamento se justifica por 
necessidade da retirada de máscara por cantores); 
II - Distanciamento de 1,5 m entre os músicos;  
III – Manter barreira física (fita, faixa ou similar) na frente do local da 
apresentação; 
3 - DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA PROFISSIONAIS: 
I - Deve-se evitar o compartilhamento de instrumentos e equipamentos durante 
apresentação; 
II - Os microfones devem ser de uso individualizado; 
III - Higienizar os instrumentos e superfícies do palco ou local onde os músicos 
forem se apresentar; 
IV - Disponibilizar de álcool em gel para os músicos; 
V - Evitar o apoio de instrumentos, outros objetos e, principalmente, de garrafas 
e copos no chão, ou outra superfície que não estiver higienizada. 
4 - DA ORIENTAÇÃO DO ESTABELECIMENTO/PROFISSIONAIS AO 
PÚBLICO: 
I - Não é permitido que o público ocupe os corredores nem circule em outras 
mesas, sendo assim, fica de responsabilidade do estabelecimento/organizadores 
a orientação dos pessoas durante a atividade; 
II- É obrigatória a orientação do público quanto às medidas de prevenção 
obrigatória; 
5 - Os estabelecimentos/organizadores deverão sujeitar-se ao cumprimento das 
medidas previstas neste Protocolo, sob pena de multa, interdição e demais 
sanções administrativas e penais, nos termos previstos em Leis e Decretos que 
regem a matéria. 
§ 1º A inobservância dos protocolos e das medidas de segurança recomendados 
pelas autoridades sanitárias previstas, sujeita o infrator, cumulativamente:  
I. às penas previstas no Art. 10, da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977;  
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II. à incidência de crime de infração de medida sanitária preventiva de que trata 
o Art. 268, do Código Penal;  
III. à suspensão do alvará de funcionamento, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública gerado pela pandemia de COVID-19;  
IV. à interdição total ou parcial do estabelecimento ou atividade pelos órgãos de 
fiscalização. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

94474D6C5102730EA9B83CC597CE6659



sexta-feira, 14 de janeiro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01427 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

(ANEXO X) 
PROTOCOLOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE INGRESSOS 

LIMITADO ATÉ 3000 PESSOAS 

 
1. Previa autorização do evento pelas secretarias de Meio ambiente, 

tributos, infra- estrutura e  secretaria de saúde;  

2. Ambiência ao ar livre, layaut do espaço identificação área total, área de 
serviços, instalações sanitárias, lavatórios, dispense contendo álcool gel a 
70% dentre outras áreas importantes para a execução do evento; 

3. Público estimado; 

4. Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no 
aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br, 
comprovando a imunização em duas doses ou dose única. (O devido 
controle deverá ser realizado pelo organizador do evento, estando o 
mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso haja descumprimento do 
exposto); 

5. Para eventos desportivos os atletas deverão apresentar teste negativo 
(RT-PCR ou Teste Rápido Antígeno para COVID-19) realizado até 48 
horas da data do início do evento, como como atender a todos os 
protocolos sanitários de biosegurança inclusive uso obrigatório de 
máscaras; 

6. Permissão de evento no máximo 3000 pessoas, respeitar capacidade 
máxima lotação do ambiente 50% da sua capacidade total; 
 

7. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para higienização 
das mãos do público e colaboradores nas entradas dos eventos, além de 
dispor de dispensadores com álcool a 70% em áreas estratégicas; 

 
8. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a 

capacidade máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas 
simultaneamente no estabelecimento; 
 

9. Fixar orientações impressas nos locais de maior circulação para o público 
quanto: número de pessoas que podem permanecer dentro dos setores 
do estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de mais de 1,5 
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m²; uso de máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%, sinais 
e sintomas da COVID-19 e número do Disque COVID municipal;  
 

10. Qualquer participante do evento ou colaborador que apresentar sintomas 
de resfriado ou gripe deverá ser afastado imediatamente das atividades, 
notificando a Vigilância Epidemiológica através do Disk-Covid para que os 
mesmos sejam testados e monitorados pelas equipes da atenção básica 
em tempo oportuno; 

 
11. O uso de máscaras é obrigatório durante todo o evento, exceto durante as 

refeições; 
 

12. Privilegiar a realização de eventos em espaços abertos e manter o 
ambiente com ventilação adequada, oportunizando a renovação do ar; 

 
13. Deverá ser designadas portas específicas para entrada e saída de 

público; 
 

14. Os organizadores deverão ser os responsáveis pelo ordenamento das 
filas nas áreas internas e externas, inclusive com uso de monitores, se 
necessário, garantindo o afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e 
a obrigatoriedade do uso de máscaras; 

 
15. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 

recomendado (1,5m) entre as pessoas; 
 

16. O evento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs (Equipamentos 
de Proteção Individual) necessários para uso durante a realização do 
evento, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), toucas 
ou similares para proteção dos cabelos; 

 
17. Todos os funcionários que servem ao público devem usar os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) adequados e higienizar as 
mãos constantemente; 

 
18. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em 

todos os ambientes, inclusive espaço destinado a bebida, cozinhas, áreas 
de manipulação de alimentos, etc.; 
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19. Os funcionários que manipulam alimentos devem retirar todos os objetos 
de adorno pessoal que possam acumular sujeira, como anéis, brincos, 
pulseiras, relógios etc. e manter as unhas aparadas e sem esmalte; 

 
20. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na 

área de manipulação de alimentos; 
 

21. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de 
outros setores na área de manipulação de alimentos; 

 
22. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve 

ser isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os 
alimentos; 
 

23. O público deverá permanecer a uma distância mínima de 1m em relação 
ao expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 

 
24. Pratos, copos e bandejas devem ser de uso descartável, sendo vedado o 

acesso direto as pessoas; 
 

25. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos 
ou embalados; e similares de forma individualizada, em sachês e apenas 
no momento de cada refeição; 

 
26. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, 

coqueteleiras, medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser 
limpos antes e após o evento; 

 

27. Elaborar Protocolo de Higienização dos banheiros, dando atenção 
especial às instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com 
maior frequência, tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando 
faltar aos sanitários: sabão líquido, papel tolha e papel higiênico; 
 

28. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, e 
paramentação e desparamentação dos Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI. Recomendamos que esta capacitação seja realizada por 
profissional habilitado nestes conhecimentos e que sejam arquivados o 
registro das mesmas. 
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29. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos 

e de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido 
uso de produtos comprados sem o referido registro, por serem de 
procedência duvidosa e, por conseguinte não possuírem laudos técnicos 
que atestem a sua eficácia na eliminação dos microrganismos, dentre os 
quais, o novo coronavírus; 
 

30. Fixar próximo aos lavatórios, instruções sobre a correta higienização das 
mãos, inclusive quanto à forma de fechamento das torneiras de 
acionamento, caso seja manual; 

 
31. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras 

sem acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com 
tampa e acionamento por pedal. Os organizadores do evento deverão 
dispor de funcionário para organizar as filas dos sanitários, prevenindo 
aglomerações dentro e fora das instalações sanitárias. Manter janela e 
vitrô abertos e/ou exaustor em pleno funcionamento.  
 

32. Prévia autorização do evento pelas secretarias de Meio ambiente, 
tributos, infra- estrutura, cultura e  secretaria de saúde;  

33. Ambiência ao ar livre, layaut do espaço identificação área total, área de 
serviços, instalações sanitárias, lavatórios, dispense contendo álcool gel a 
70% dentre outras áreas importantes para a execução do evento; 

34. Público estimado; 

35. Apresentação da carteira de vacinação digital: validar QRCode no 
aplicativo ConecteSUS ou no site: validacertidao.saude.gov.br , 
comprovando a imunização em duas doses ou dose única. O devido 
controle deverá ser realizado pelo organizador do evento, estando o 
mesmo sujeito às sanções legais sanitárias caso haja descumprimento do 
exposto; 

36. Na chegada aos estabelecimentos, recomenda-se a aferição da 
temperatura do público, colaboradores e prestadores de serviço, e 
aqueles com resultado igual ou superior a 37,8°C devem ser direcionados 
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para acompanhamento de saúde entrando em contato com o disque 
Covid municipal; 

 
37. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a 

capacidade máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas 
simultaneamente no estabelecimento; 
 

38. Fixar orientações impressas nos locais de maior circulação para o público 
quanto: número de pessoas que podem permanecer dentro dos setores 
do estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de mais de 1,5 
m²; uso de máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%, sinais 
e sintomas da COVID-19 e número do Disque COVID municipal;  
 
Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe 
deverão ser afastados imediatamente das atividades, notificando a 
Vigilância Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos 
sejam testados e monitorados pelas equipes da atenção básica em tempo 
oportuno; 

 
39. O uso de máscaras é obrigatório durante todo o evento, exceto durante as 

refeições; 
 

40. Privilegiar a realização de eventos em espaços abertos e manter o 
ambiente com ventilação adequada, oportunizando a renovação do ar; 

 

41. Manter os ambientes ventilados, preferencialmente com ventilação natural 
para favorecimento da renovação do ar interior. Na impossibilidade de 
ventilação natural os estabelecimentos deverão: dispor do Plano de 
Manutenção Operação e Controle (PMOC) atualizado dos equipamentos 
de aparelhos de climatização (ar-condicionado, climatizadores e afins), 
com o respectivo responsável técnico, bem como manter disponível o 
registro da execução dos procedimentos estabelecidos no plano. Manter 
limpos os componentes do sistema de climatização, tais como: bandejas, 
serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a 
difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a 
boa qualidade do ar interno (renovação do ar dos ambientes), atentando 
quanto ao cumprimento das legislações: Portaria nº 3.523, de 28 de 
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agosto de 1998 do Ministério da Saúde - MS e Resolução-RE nº 09, de 16 
de janeiro de 2003 ANVISA/ MS, com respectivos laudos em arquivo.  

 
42. Sempre que possível, deverão ser designadas portas específicas para 

entrada e saída de clientes; 
 

43. Reduzir o número de mesas e cadeiras a fim de garantir a distância entre 
as mesas, que deve ser de, no mínimo, 2m e a distância entre as cadeiras 
de mesas diferentes deve ser de, no mínimo, 1m; 

 
44. Mesas e cadeiras que não puderem ser retiradas para garantir os 

afastamentos previstos acima deverão ser isoladas com barreiras físicas; 
 

45. A quantidade máxima de pessoas por mesa deverá ser de até 06 
pessoas, considerando-se a capacidade da mesa e as distâncias mínimas 
estabelecidas; 

 
46. Os organizadores deverão ser os responsáveis pelo ordenamento das 

filas nas áreas internas e externas, inclusive com uso de monitores, se 
necessário, garantindo o afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e 
a obrigatoriedade do uso de máscaras; 

 
47. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 

recomendado (1,5m) entre as pessoas; 
 

48. O evento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs (Equipamentos 
de Proteção Individual) necessários para uso durante a realização do 
evento, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), toucas 
ou similares para proteção dos cabelos; 

 
49. Todos os funcionários que servem ao público devem usar os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) adequados e higienizar as 
mãos constantemente; 

 
50. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em 

todos os ambientes, inclusive espaço destinado a bebida, cozinhas, áreas 
de manipulação de alimentos, etc.; 
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51. O funcionário deve retirar todos os objetos de adorno pessoal que possam 
acumular sujeira, como anéis, brincos, pulseiras, relógios etc. e manter as 
unhas aparadas e sem esmalte; 

 
52. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na 

área de manipulação de alimentos; 
 

53. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de 
outros setores na área de manipulação de alimentos; 

 
54. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve 

ser isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os 
alimentos; 
 

55. O público deverá permanecer a uma distância mínima de 1m em relação 
ao expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 

 
56. Recomenda-se a higienização rigorosa dos talheres, os quais devem ser 

protegidos e entregues as pessoas, que não poderão ter acesso direto 
aos utensílios; 

 
57. Pratos, copos e bandejas, quando de uso permanente, devem ter a 

higienização intensificada, sendo vedado o acesso direto as pessoas; 
 

58. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos 
ou embalados; e similares de forma individualizada, em sachês e apenas 
no momento de cada refeição; 

 
59. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, 

coqueteleiras, medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser 
limpos antes e após o evento; 

 

60. Dispor de deposito de material de limpeza exclusivo, composto por pia 
tanque a ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na 
higienização dos ambientes, e armário para guarda dos materiais e 
produtos utilizados na higienização;  
 

61. Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção 
especial às instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com 
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maior frequência, tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando 
faltar aos sanitários: sabão líquido, papel tolha e papel higiênico; 
 

62. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a 
estabelecer áreas críticas e menos críticas, e paramentação e 
desparamentação dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 
Recomendamos que esta capacitação seja realizada por profissional 
habilitado nestes conhecimentos e que sejam arquivados o registro das 
mesmas. 
 

63. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos 
e de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido 
uso de produtos comprados sem o referido registro, por serem de 
procedência duvidosa e, por conseguinte não possuírem laudos técnicos 
que atestem a sua eficácia na eliminação dos microrganismos, dentre os 
quais, o novo coronavírus; 
 

64. Fixar próximo aos lavatórios, instruções sobre a correta higienização das 
mãos, inclusive quanto à forma de fechamento das torneiras de 
acionamento, caso seja manual; 

 
65. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras 

sem acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com 
tampa e acionamento por pedal. Os organizadores do evento deverão 
dispor de funcionário para organizar as filas dos sanitários, prevenindo 
aglomerações dentro e fora das instalações sanitárias. Manter janela e 
vitrô abertos e/ou exaustor em pleno funcionamento.  

 
66. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de 

colaboradores e clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, 
torneiras, suporte de papel higiênico/papel toalha), equipamentos e 
superfícies em que há maior frequência de contato; 
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